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ALTERA O INCISO IV OO ART. í6 DA

LEI MUNICIPAL NO 460/03, OE

02.íO.2OO3 QUE TRATA DA

FORMAÇÂO E ATUAÇÃO DO

CONSELHO TUTELAR.

Art. ío - Fica determinada nova redaçâo parâ o inciso IV do art. 16 da Lei

Municipal no 460/03, de 02.10.2003, passando a ter a seguinte redaçáoi

AÉ. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicâçáo, revogando-

se as disposiçóes em contrário.
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO 11, , OE O.J I O 3 I ZOZS.

"lV - ter concluido o ensino médio como requísito de escolaidade minimai'
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Prefeituro Munlcipol
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JUSTIFICATIVA

Nobres Vereadorês e Veíeadoras.

Através destâ proposição visamos a alteração na legislaçáo para designar como

requisito para candidatar-se e exercer as Íunçôes de membros do Conselho Tutelar o

candidato ter o ensino médio concluÍdo, assim regulamentando em âmbito municipal a

Resolução n" 231 de 28 dezembro de 2022 do CONANDA (Conselho Nacional dos Direitos

da Cnança e do Adolescente) que segue em anexo vejamos

Àrt. 12 Pata a candidatura a membro do Conselho Tutelar serão
exigidos os critérios do art 133 da Lei da Lei no 8.069 de 1990, além
de outros requisitos expressos na legislação local especifica.
I...l
ll- Comprovaçâo de, no minimo, conclusão ds ên9ino médio.

Logo, a Presidente do COMDICA (Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente) do Municipio de Dom Pedro de Alcântara solicitou a alteraçáo na legislação

municipal para nos adequarmos a íegulamentação hierarquicamente superior.

Dessa maneira, propóe-se a alteraçáo legislativa para alterar o requisito de

inscrição e atuação o nível de escolaridade mínimo como o ensino médio concluído.

Além disso, destaca-se que a Presidente do COMDICA necessita da alteração

legislativa paía concluir o edital e iniciar o processo de inscriçáo e demais procedimentos paía

o Conselho Tutelar, vez que neste ano haverá eleiçáo para ocupar os cargos de conselheiros

tutelares, sendo que caso não seja alterada a legislaçáo poderá haver divergência de

entendimentos e possíveis demandas judiciais em Íace do Municipio.

Salienta-se também que em conversa com o Promotor e Justiça da Comarca de

Torres a Presidente do COMDlCAnoticiou a situaçáo, o qualsugeriu a alteração do dispositivo

ultrâpassado para evitar irregularidades.

Ante o exposto e em Íace da inegável releváncia e do evidente interesse público

que a matéria encêrra, solicitamos a apreciaçáo do presente Projeto dê Lei em rêgime dê

urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e llustres Parês no

trato dos assuntos de interesse públaco, aguardamos a aprovação do Projeto de Lei na forma

proposta, renovando protestos de elevado apreço.

k..l* ,/71H/'.ALÉxÀNDRE 
ÍIIoDEL EVADT

Prefeito Municipal
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rEsoLUçÀo No 231. DE 28 DE OEZ€MBRO DE 2022

Atterã e RêsoLuçào no 17O de1O de dezembro de 2014 para

dispor sobrê o processo de escolhâ em data unificada em todo
o territorio nacional dos mômbros do Consetho TLttelar

O Consetho Nâcionat dos OÍejtos da Criençâ ê do AdoLescente - CONANDA no uso de suas
êt.ibuiçôes estôbetecidas no art 2ô dâ Lei no 1242 de 12 de outubro de 1991 e no art. 2o do Decrcto n
9579. de 22 de novembro de 2018. em cumprimênto aos ârtigos 28 a 31do seü Rêgimento lnterno e às
detibeíaÇôes da 182. AssêmbLêiâ Ordinárja. reatizade no die 17 de março de 2O1O.

CONSIDERANDO que o Conselho Íutelaí se constitui em órgào essenciaL do Sistema de
Gârantia dos Direitos (Rêsolução no 113 do CONANDÀ. concebido petê Lei no 8.069. de 13 dejutho 1990.

CONSIDERANDO quê o Corlsêtho Tutelar e os Consethos dos Dirêítos da Criançâ ê do
Adotescente sáo resuttados de intensà mobilizáção da sociedade brasileira no contexto de luta petà

democreciâ párticipâtiva. que busca efetivar a consotidaçáo do Sistemâ de cârântiâ dos Direitos da

Criànça ê do Adotêscêntê eã imptêmentaçáo das polrticas pubticas em ámbito [ocat

CONSIDERANDO a necessidade de fortêlecimento dos p.incípios constitucionais da
descentraLização potitico-âdministrativâ nâ consolidação dâ proteção integral infanto .juvenii em ambilo
municipâle do Distrito Federali

CONSIDERANDO os principiôs fundamentais dâ Repúbtica FedeÍativa do Brasit em especial a

píêvâlêncià dos direatos humanos. o respeito à diversidade e à dignidadeda pessoa humana:

CONSIDERANOO ô at.ibuição do CONANDA de estâbetecer diíekizes e normas geíars quanto à
politice de âtendimento à criefiçeêâo êdotescente:

CONSIDERANDO a necessidâdê de etuatizaÇào dâ Resotuçào N' 17O. dê 1O de dêzembío de
2Ot4 do CONANOA. que dispõe sobre os parámetros de criaçào e funcionamento dos Conselhos Tutetares

no Brasil, resotve

Art 1" Alterar a Resoluçáo n" 17o. de 10 de dezembro de 2014. para dispor quanto ao processo

de escotha em data unifcada em todo o têrritóno necionâtdos mêmbrôs do Consêlho tu:etar

CAPiTULO I

DA CRNÇÂO E DA MANUTENÇÂO DOS CONSELHOS TUTELAPES

AÍt 2' O Conselho Tutetar é o órgáo municipât ou do Dishito Federat de defesa dos direitos da

criança e do adolescente. conforme prêv,sto na Lei n'8.069/1990.

Àrt. 3" Em cãda municipio e no Distrito Fêderât hâvêrá, no mrnrmo um Conselho Tutelar como

órgáo integrante da administÍâção pública locat. êm cumprimento ao disposlo no àrt. 132 do Estatuto dâ

Criânçâ e do Adolêscente.

§ 1o Para asseguràr a equidêde de acêsso, ceberá aos municipios e ao Dlstrito FedeÍal criar e

mahteí Consêthos Tutêlâres. obsêrvada. a proporçào minirne dê um Conselho para cadã cem ÍniL

habitantes.

§ 2o Ouando houveí mais de um ConseLho Tutetar eín um municipi,o ou no Distrjto Fedeíâl

cabera á gêstão nrunicipãl e./ou do Oist.ito FedêÍat distribui-tos conforme a confguraçáo geogràfca e

âdministrativa da tocêlidade. ê poputâçâo de c.ranças e adolêscentês e a incidência de vaotâçôes de

diíeitos, assinr como os indicadoaes sociais



§ 3' Câbe à tegistação tocat â ctefinição da âÍeâ dê atuação de cada Conselho Tutetar devendo .
sêt preferenêiâLmêntê. criado um Cônsetho Íutelâr pará cedâ regiào. qrcunscriÇão administrativa ou

mrcrorrêgião, observêdos os parám€tros indicados no § 1o e no E 2".

AÍt 4' A Lêi Orçamentáriâ Municipal ou do Oistíito Federat deverà eslâbetecer

preferenciâtmente. dotaçáo especÉca para imptântaçâo, manutenção funcionameito dos Conselhos

TuleLaíes, bênt conto pâía o processo de êscoLha dos conselheiros tutelaÍes custero com ÍemuneÍàçáo

foímação continuada e ex€cuçáo de suas atividades

g 1o parâ â fnâtidade do caput. devem seÍ consideradas as sêguintes despesas

e) custeio com mobitiàíio, águâ, [uz. tetefone Ílxo ê móvel, entre outros necessários ao bonl

funcionâmento (ios Conselhos Tutelares,

b) fornraçào conlinuãda para os membros do Consetho Íutetâr

c) cLtsteio de despesas dos consetheiros inerentes âo exeÍcicio de suas atribuiçôes, inclusive

diáries e trânsporte, quando necessáaio dêstocamento para outro róunicÍpio:

d) espaço adequado para a sdê do conselho Tutetar. seja por msio de aquisrção seia por

locàçáo bem como suà mànutençào

e) transporte adequado permanente e exclusivo parâ o êxercicio da funçào. incluindo sua

mànutençáo e seguíançâ da sede e de todo o seu património.

fl processo dê escolha dos membros do Conselho Tutêtâr.

g) computâdoies equipêdos com apticàtivos de navegeção ne rede mundiât de computadores.
en) nurirêro sLrficiente para a opêrâçào do sistema por todos os mêmbíos do Conselho Tutêlar e
rníraestÍutura de rede de comunicação local e de âcesso à anternet. com volumê de dados e vetocidâdê
necêssàrios para o acesso aos sistemas opracionais pertinentes às atividadês do Consêlho Tutetar assim

como pârâ a assinatura digitâtde documentosi

§ 2^ Nâ hipotese de inexistência de (ei Local que atenda os lSns do câput ou de seu

descumpímento, o Consetho Municipal ou do Dishito Federal dos Direitos dã Criânçâ ê do Adoloscente. o
Consêtho Tutêlar ou quêtquêr cidâdão pôderá requerêr aos Poderês Executivo e Legislativo âssim como
ao l.linistério Púbtico coryrpetente. a âdoção dâs medidas administrâtivas ejudiciais cabiveis

§ 3o A gestão oÍçamêntária e ôdministretive do Conselho Tutêlâr ícâíá, prefeíenciálmente. â

càígo do Gabinete do prefejto ou ao Govefiadot no caso do Distííto Federat

g 4" Câbe âo Poder Executivo garantir quadro de equipe administÍativa pêrmanenle. com perfil
âdequado às especiílcidades das atribuiçô€s do Conselho Tutêlar

5 5o O Consetho Tutelar rêquisitará os seÍviços nas aÍeàs de educação. saúde, assislêncÉ soctat,
entÍe outrês. com a devidâ urgênciê. de forma a atendeí ao disposto no artigo 4ô. pãrágrafo único, e no
artrgo 136 inciso lll. âtrnea 'a'. da Lei .o 8.069. de 1990

§ 6ô Fica vêdado o uso dos recursos do Fundo Municipât o{r do Dishito Federal dos Direitos dà
Crjãnçà e do Adotescente parâ quãisqueÍ fins que nâo seiâm destinados à formaçâo ê à quaLifcaçáo
funcronât dos Consetheiros Tutelares

CAPiTULO II

DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBPOS DO CONSÊLHOTU:ELAR

Àrt 5" O processo dê eseolha dos membros do Consetho Tutetar deverá, pÍefeaenciâlmente.
observâí as seguintes diretrizes

| - Processo de escolha mediante suíãgio universâl e direto. peto voto uninominat fâcüttativo e
secreto dos eleitores do Íespectivo Ínu.icipio ou do Distrito Federàt. reâtizâdo em data :rni6câdâ em todo
terratório nacionat, â cedá quatro âôos. no primeiro domingo do mês deoutubao do êno subsequente ào da
êleiçào presidêncial. sendo estabelecido em tei municipât ou do Distrito Federal sob a Íesponsabitidade
do Consetho Municipat ou do DistÍjto Fed€ral dos Djreitos da Crjançe ê do Adolescente. que devê buscar o
apoio da Justiça Eteitorât:

ll - cândidaturâ individual não sefldoadmiticle â composição de châpas:



§ 3" Câbe à legistâçáô tocat a dêfiniçào da arêa de atuação de cada Conselho Tutetar devendo .
ser' preÍeaênciaLmente. criado ufi Consetho TutêlàÍ para cadâ regiào. cjrcunscrição administaativâ ou
microrregrão. observados os parámetros indicados no s 1o e no S 20.

Àrt 4ô A Lei O.çântentária Muôicipat ou do Djstrito Federal deverá estabetecêÍ
preferenciatmenle, dotaçâo espectficâ para imptantação. mahutençáo, funcionamento do! Consethos
Tutêleres. bem como pãía o procêsso de escrlhá dos consetheiros tutêlares, custeio com remuneíacào-
foímaçào continuada eexecuçáo de suâs atividades.

§ 1ô Pâra a finâlidade do caput, dêvem ser conside€das âs seguintes despesas

e) custêio com mobiiiario. águâ, luz, telefoaê 6xo e ntóvêt, entrê outros necessários âo bom
f uncionamento dos Consethos Tut6tôrês,

b) formaçào continuãda para os mêmbros do Consetho ÍuteLer:

c) custeio de despesas dos conselheiÍos inêrentes ao exercicio de suas atíibujçôes, inctusúe
diáÍias e trânsporte quando necessáíio destocamento gara outro municipío:

d) espaço adequado pâra a sede do Conselho Íutetar sêie por meio de aquisição sera po.
lo.àção, bem como suà -nânutençáo.

e) tíansporte adequado, peÍmenentê ê exclusivo para o exercacio da funçâo. incluindo sua
mâ|utenção e segurança dâ sede e de todo o sêu patrimónioi

Ô processo de escolha dos menlbros do Coítsetho Tutelâr,

g) computadores equipâdos com âplicâtivos dê navêgação na .ede mundiet de computadores.
enr numero suficiênte pâra à ôperâção do sistemâ por todos os mêmbÍos do Conselho Tu:êlar e
inÍÍaestrutura de rede de comunicação [oca[ e dê acesso à inteÍnet, com volume dê dêdos e velocjdàde
necessários paÍa o âcesso âos sistemes opêÍâcaonajs pêrtineôtes às âtividade§ do Consetho Tutelaa assim

como para a assínatura digitalde documentos,

5 2'Nâ hipolese de inexisténcia de tei tocal que atenda os llns do caput ou de seu
descumpÍimenlo. o Consetho Municipal ou do Distrito Federal dos D,reitos da Criança e doAdolescêôte. o

Conselho Tutelar ou quatquer cidedão podêrá requêÍêr âos Podêrês Execulivo ê Legistativô. âssim corno
âo MinistéÍio PúbLico competente. a adoção das medidas administÍati\ras ejudiciâis cabiveB

§ 3" A gestão orçêmêntáriâ e administraUvà do Consetho Tutetar fcârá prefeÍenciâtÍnente a

cargodo Gêbinêlê do Prefeito ou ao Governadot no caso do Dastrito Fedeíat.

g 4o Cabe ao Poder Êxecutlo garantií quâdÍo dê equipe administrativa permanente. com pêrfil
adequado ãs êspêcrlicidades das àlribuiçóes do Consetho Tutelãr

E 5ô O Consêlho TuteLâr rêquisitará os serviços nas areas de educaçáo, saúde, assistência sociat,
entre outrâs, com a devjdà urgência, de forma â atender ao disposto no artigo 40. pêrágrêfo unico e no
ârtigo 136. inciso lll. atinea'a'. da Lêin'a 069, de 1990

5 6ô Ficâ vedado o uso dos recursos do Fundo Municipâl ou do DjstÍito Federat dos Dieitos dã
Criânça e do Adolescente para quarsquer ins que não sejam dêstinados à formaçào e à quallficaçáo
f uncionat dos Consethe,ros Tutelarês

CAPIIULO II

DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHOÍUTELAR

Àrt 5" O processo de escolha dos membros do Conselllo Tutetar deverá, preÍerencialmenle,

observêr as següintes diÍetíizes:

| - Paocesso de escotha rnêdiânte sufrâgio unrvêrsat e direto peto voto uninominat facuttatrvo ê

secreto dos eleitoíes do íespectrvo munrcrpio o! do Distrito Federal. realizôdo em data Lrnificàda em todo
têrritóíro necionà[. ê câda qualro anos, no primeiro domjngo do més de outubro do ano subsequênte âo dà

elêição prêsidenciat. sendo estabeLecido em tei ínunicipal ou do DistÍito Federal. sob a responsabjtidade
do Conselho Municipai ou do Distíjto Fedêíal dos Oireitos dâ Craânçã e do Adotescente. que deve busceí o
apoio da Justiça ![àtorat.

ll - candidatura indivi.luât. não sêndo admitide â composição de chãpasr
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?ESOLUçÀO N" 231. DE 28 DE DEZEMARO DE 2022

Attêíâ a Resotuçào n'17O de 10 de dezembro de 2014 para

dispor sobre o pÍocesso de escolhâ êm datà unincada em todo

ô território nacionâl dos mêmbros do cônsêtho Tutelar

o consetho Nacionâl dos Direitos da Criança e do Adolesceírte _ CoNANDA no uso de suês

atribl]içóes estôbetecidas no ârt 2ô da Lei no 8.242. de 12 de outubro de 1991 e no ârt 20 do Decreto n'

9579. dê 22 de novembro de 2018. em cumprimento aos artigos 28 â 31do seu Regimento lntêrno ê às

detibe.açôes da 182'Assêmbleià Ordinána. reati2êde no die 17 de mãrçode 2010.

CoNSIDERANOO quê o Conselho Tutetar se constítui em órgáo essênciat do Sistema de
carantia dos Direitos (Qesotuçáo no 113 doCoNANDÀ. concebido peLà Lein" 8069. de 13 deiutho 1990:

CONSIDERANDO quê o Consetho Íutelar e os Consethos dos Dirêitos da Criança e do

Adotescente §o resuttados de intensa mobitizaçáo da sociedade brâsiteüe no contexto de luta peta

democracia participatrva. que busca êfetiva. a consotidáçào do Sistemâ dê Garantrà dos DÍeitos da

Criança e do Adotesconte e a inrptêmentâÇão das polit,cas públicas enr ànlbito locat.

CoNSIDERANDo â necessidade de fortalecimento dos princrpios constitucionàis de

descentralização potitico-administrãtiva na consotidação de proteçào intêgrâl infanto-iuvenil em ámbito
municipalê do DistÍito Fêderatl

CoNSIDERANDo os principios fundamentais da Qepubtice FedêÍativâ do Brâsil em especial a

prevaléncia dos direitos humânos. o rêspeito à diversidâdee à dignidade da pessoã humanâi

CONSIDERANDO â âtíibuição do CONANDA de estabetecer diretrizes e normas geíais quanto â

potiticâ de atendimento à craançâ eao adolescente:

CONSIDERANDO a nêcessidâde de etuetização da Resotução N' 17O. de 10 de dezembro de
2014 do CONANDA. que daspõe sobre os parámetros de criaçào e funcionamento dos Consethos TutetaÍes

Art 1o ALterar a Resotução n' 17o. de 10 de dezembro de 2014. pâra dispor quanto ao processo

de êscothâ em dâtâ unifcâde em todo oterritório nacionatdos fiêmbros do consetho tutelar

5 2" Ouândo houvêí mêis de um Consetho Tüelar ênt um munictpio ou no Distrito Fecleaal.

càbeÍâ à gestão municipaL e /ou do Diskito FedeÍâl distribui-los conforme a confguraçâo geogÍárca e
âdministrativâ da locâlidadê. e poputeçáo de crianças e adolescentes e ã incidência de viotaçóes dê
diÍeitos. âssifi como os indicadores sociais

CAP''ULO I

DACRIACÃO E DA MANUTENÇÂO DOS CONSELHOS TUTELARES

Art. 2. O Consêlho Tutelâr é o óÍgâo municipâL ou do Distrito Federal de defesa dos direitos da

criênça e do adotescente conforme previsto na Lêi n'8oô9/199o

Art 3' Em cãda munrcpio e no Distrito FedeÍel heveíá. no minimo. um Conselho Tutêtar como
órgáo integrante dã âdminishàção púbticá tocat em cumprimenlo ôo disposto no art. 132 do EstâtLrto dê

Criança e do Adotescentê.

§ 1" Para assegurar a equidâdê & acesso. caberá aos municipios e ao Distrito Federal criar e
manter Consêlhos Tutetâres, observâda a proporção minima de um Consetho pãra cadê cêm mjl
habitantês.
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lll - fscatjzação pelo Ministérb Ribüco:e

lV - â posse dos consêlheiíos tutel,ares ocoírerá no diâ 10 de janeiro do ano sllbsequente ao

PÍocêsso de escolha.

Art 6' Os 5 (cinco) candidatos màis votôdos seráo nomeados e empossaalos pelo Chefe do
Poder Executrvo municipaL ou do Distrto Fêde.at e todos os demais candidatos habititados serão
considerados supLentes, sêgundo-sê a ordem decrescente de votaçào.

g 1" O mandato se.á dê 4 (quako) ânos. permitida recondução por novos processos de escotha

§ 2' Em hâvendo mais de um Congetho TutêLêr no municípro, a votàção sê dará.
preferencieLmente, .êspeitando â corrêspondência entre o domicilio eleitorat do eleitor ê a região de
atendimento do Consêtho Tute[âÍ

§ 3ô Na hipótêse do parágrafo anterior o candidato deve comprovâr residênciá fixa na regiáo de
atendimento do ConsethoTutelar â ql]ê preteíde concoíÍer

Art. 7" Câberá ao Conselho Municipat ou do Distrito Federât dos Diíeitos da Criançê e do
Adolescente. com a ântêcedéflcia de no mjnin'lo 06 (seis) mesês. pukticaÍ o editat do processo de escothâ
dos membros do Consêtho futel& observadâs as disposiçóês contidas na Lei n" 8.069. dê 1990 e nâ

tegistação tocât refeíente ao Conselho ÍutelaÍ

§ 1o O editâ|. do processo de escotha dêvêrá preveí entreoutÍas disposiÇôes:

d o calêndârio com es datas e os prazos pâía r€gistro de candidâturãs, impugnações. recursos
e outras fases do certame. de formà que o pÍocesso de escotha se inicie com no minimo 6 {seis)meses
antes do dia estabelecido para o certame

b) a documentaçào e ser exigida dos candidatos, corno forma de comprovaí o pÍeeíchimenlo
dos rêquisitos previstos nô ârt 133 da Lêi nô 8.069. dê 1990 e êm Lei Munacipal ou do Distrito Fedêrat de
criâçáo dos Consethos Tuteláres,

c) as reg.as de divutgação do processo de escolha, contendo âs condutas permitidas e vededas
aos candidatos, com at respectivas sançóes prevlstas em Lei MunicipaL ou do Distrito Federal de criação
dos Consethos Íutêlãrês

d) composiçào da comissão especiâ( êncaÍegada de realizar o processo de escolt]a. já criâda

Poí resotueáo Própriài

e) informações sobre â íemuneraçáo. jornada de trabalho. periodo de ptântáo ê/ou sobÍeaviso.
direitos e deveres do cargo de membÍo clo Coôsêtho TutêLar, e

f) fotmação dos candidatos escothidos como titulares e dos cândadetos suptentes

§ 2o O Editat do processo de escolhe pêÍe o Conselho TutelâÍ não poderá estabeleceÍ oukos
requisitos além daqueles exigidos dos candidatos peta Lei nô 8.069. de 1990. e pêla legislaçáo [oca[
corÍelâtâ

Art 8" A rêleção dê condutes iticitás e vededás seguirá o disposto ne legislâção Local com a

âpücôção de sançôes de modo a evitar o âbuso do podeÍ politico econômico. retigioso. instrtucional ê dos
meios de comunicaçào, dentÍe outros

§1o Íoda propagânda eteitoral será realizada petos candidatos. rmputandolhes
responsôbilidades nos excessos prâtjcados por seus apoiadoÍes

§2" A propaganda eteitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas nün]ero. non)e e
foto do cândidâto êcurricutLlm vitâe-

§3" A campanha deveíá ser realizade dê forma indiüdual por cada candidâto. sem possibitidade

de constituição de châpas.

§ 4ô Os cardidatos poderão promoveí as suâs candidaturas por meio de divutgâçâo na inteínet

desde que não causem daôo otr pêrtúrbem â ordem pubtica ou particular

S 5" A veiculação de propagânda eleitoral petos candidalos somente é permitidà âpós â

pubticaçáo. pelo Coísetho Municipatdos Direitos da Criançâ e doAdotescente, da retaçáo ÍnaLe ofcaaL dos
.andidâtôs co6sidâádos hâbititâdos



lI. por meio de mensagem etetrónica páre
candKlato, vedâdâ reâlizêção de disparo em nussa

I 6" E permitida a partacipação em debates e e.tíevistas. desde que se gaÍantâ iguatdade de .

condiçôês a todos os candidatos

§ 7" Aplicâm-se Íro que coubeí. as íegras relêtivas à campânhâ eleitoral previstas nâ Lei Federât

n' 1504/7997 e alteraÇôes posieriores. obseoâdas ainda as s€guintes vedâçôes. que poderão ser

consideíâdas aptes à geraí inidoneidade moral do candidato.

I- abuso do poder econômico nâ propaganda feita por meio dos veicutos de comunicação

sociat. com previsào [egê[ no art. 14, § 90. da Constituiçào Fedeíel nâ Lei Comptementar Federal n"
64,/1990 {Leide lnetegibiUdade) e no art 237do Código EteitoÍât ou as que âs socederi

ll- doação. oferta. prornessa ou enlrega âo etêitor de bem ou vantagem pessoâl de quatquer

ôaturezâ inctusive bÍindes de pêquenovâlori

lll- píopôgânda poí meio cle enuncios tuminosos. faixas, cartazes ou inscriçóês em quetquer

tocàt púbtico

lV- pârtjcipação de candidatos. nos 3 (héd mêses qlJe precdeÍn o pleito. de ineuguraçôes de
obras pubticas.

V- êbuso do poder potítico-pertidário assim entendido como a utilização dâ êstrutuíe e
financiâmenlo das candidaturas peLos partidos poLiticos no processo dêescolhai

vl- abuso do poder religioso. assim enlendido como o fnanciamento das candidàtuÍas petâs

entidades religiosas no processo de escotha e veicutâção dê propâgandâ em templos de qualqueÍ Íetigiáo.

nos termos da Lei Fede.at n" 9.50411997 e atteraçóês posteriorêsl

Vll- favorecimento de candidatos por quâtquer autoÍidade pública ou utitizaçào. em b€aeficio

daquetes. de espaços. equípâmêntos e sêrviços dâ Aclministação Pübticâi

Vlll- dishibuiçáodê câmisetâs 6qualquer outro t'po de divutgaçáo êm vestuárioi

lX- propaganda que implique grâve p€rturbação à ordênr. aticiamento de etêitores por meios

insidiosos e p{opaganda enganosâ:

a. considera-se grave pêrturbâçào à oÍdem. prôpagandâ que fiÍa ês posturas muôici9âis. que

perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene ê à êstêticê urbânas

b consideía-se aticiamento dê e(eitoÍes por meios insidiosos, doaçáo, oferecimento, promessa

ou entrega ao eteitor de benr ou vantagem pessoal de qualquer naturezâ, inctusive br,ndes de pequeno

c. considera-se propagênda enganosa a promessa de resolver evêntuais demendes que não são
dã etribuiÇào do Conselho ÍuteLar a criaçâo de expeclativas na população que. sebidàmentê. náo poderào
ser equacionadas pelo Consetho TuleLât bêm como quâlqueÍ oulra que induza dotosamente o eleitor a

erro, com o objetivo de ãufer r com isso, vantagem a determinada candidaluÍa

X - propagànda eteitoraL ê,n Íadio. televisão outdoors. càÍro de som. tuminosos. bêm como por
faixas. tetrerros e banners com fotos o, outras foÍmas de pÍopagandâ de massa:

Xl - ôbuso de propâgâída na internet e em redes sociai!

58" A lrvrê manaíestâçáo dô pênsamento do candídato e/ou do eleitor adentiiicârlo ou
rdentilicáveL na internet é pâssNet de limitação quando ocoÍrer ofensa à honía de terceiros ou divutgaçáo
de fâtoÉ sabrdêmenle inveÍdicos

§ 9ô A píopaganda eteitoíatnâ inteínet poderá seí realizôda nas seguintes toÍmas:

l- em pàginâ elêtrónrca do candidato ou em perft em rede sociat. com endereço eletÍônico
comunicado a Comissão Especiat ê hospedado. direta ou indiretamente. em píovedor de seaviço de
internet eslabetecido no Pârs:

enderêços cadastrados gíatuitâmente peto

lll por meio de btogs. redes 6ociais. sjtjos de mensãgens instantáneâs e aptjcáções de internet
assenrethadas. cujo conteudo seja gerado ou editàdô por candidàtôs d guâtquêr pessG naruÍal desde
que náo utitize sitjos comêrciâis ê/ou cohtratê imputgionamento de conteudo



E 6" E permitda a participação em debates e entrevistas. desde que se gêÍantâ iguâldade de ,
condiçóes a todos os candidatos.

E 7Ô. Apticànr-se. no que couber. as regrâs relativas à campânhâ eleitoral prêvistas na Lei Federat

n" 9.5O4/7997 e âtteraçóes posteiio.es. obsêrvàdas âinda as seguintes vedações. que poderão sêr
consideradas aptas a gerâÍ inidoneidade moral do candidato

l- abuso do poder económico na propaganda feita por rneio dos veiculos dê comuíicàção
sociat. com previsão legaL no art 14. E 9c. da Constituiçào Federel nâ Lei Comptementa. :ederat n.
64,/1990 (Leide lnetegibitidade) e no aíl.237 do Côdigo Eteitorat. ou asqueas suceder.

ll- doaçào. ôferta, pronressa ou entrega âo etêitoí dê bêm ou vântagem pessoal de qualquer
natLlreza. inclusive brindes dê pequeno valor:

lll- propâgânda por meio de ânuncios lumirosos. faixas, cârtazes ou inscriÇôes em quâlquêr
locaI pirbLico]

lV- pàÉicipâção dê cândidâtos. nos 3 (tÍês) mêsês que p.ecdem o pleito, de inaugurações de
obras pubticas:

V- abuso do poder poütico-pertidaíio âssim entêhdido como a utilizâção da e.lrutura e

financiamento das cândidaturas petos partidos potitacos no píocesso de escotha.

Vl- abuso do poder retigioso êssim entendido como o Ínanciamento das candjdaturas pêlâs
ênüdadês religiosas no processo de escolta e veicutâção de propagâ.dâ em templos de quatquer retigião
nos teímôs da LeiFederal n" 9 50411997 e atteraçôês posteriores:

Vll favo.ecimênto de candadatos poí qualquer âutoíidadê pública ou utitizaçáo. em benefício
daquêtes. de espâços. equipamentos e serviços daAdminiskaçáo Púbticai

Vlll- distribuiçào dê câmis€tes êquâlqueÍ ouko tipo dedivulgaçáoêm vestuario

lX- propagandâ que imptique greve peÍtuÍbaçào à oídem, aüciamento de eleitores por meios

insidiosos e propegenda ênqanosa

a considetâ-se g.ave peÍturbação a ordem, propaganda que tra ôs posturas mun:cipêis, qoe
perturbe o sossêgo püblico ou quê pÍeJudique a higiene e à estéticâ uíbanas

b considera-se aüciamento de êlêitores poÍ mêios insidiosos, doaçâo, oferecimento, promessâ

ou entrega ao eleitor de bem ou ventage.í pessoal de qualquer natureza, rnclusive brindes de pequeno

c. considerô-se paopagênde êngaôosâ â promessa de Íesotver eventuais demandes que náo são
de âkibuição do Conselho TutêIeÍ â cíiêção de erpectalivas na populaç/ào quê. sabidamente. náo poderào
ser equacaonadàs pêto Conselho Tutetar bem como quatquêr outrâ que induza dolosamente o eteitor a

erro. com o objetjvo de auferit com isso, vântagem a determinada candidatura

X propagandâ eleitoral em Íádío. televisào. outdoors. caÍro de som. luminosos. bem como por
,ãixas.letreiros e banners com fotos ou outÍas formasde propaganda de massa.

Xl - abuso de propaganda nâ ilrtêínet ê enr redes sociais.

§8ô A tivrê nlanifestação do pensamento do cândidâto ê/ou do êteitôr identificado orl
identiÍcável nâ inteínet e passrvet de limitação quando ocorrer ofens à honrâ de aeÍceÍos ou divutgaÇáo

dê fâtos sabidamente rnveridicos

I90 A pÍopaganda eteitoralna internet poderá seÍ realazadâ aas seguintes foímas:

l- em págrna etetrônica do cândidâto ou em perft em rede sociât. com endereço eletíônico
comunrcâdo a Comissão Especial e hospedado. direta ou rndiretarnente, em provedor de serviço dê
internet eslàbetecido no Pars

ll- por nreio dê mensagem eletrónicâ pãía endereços cadastrados graiuitamêntê pelo

candrdàto. vedàdâ reâtizaçào de drsparoem massa.

lll- poÍ nlero de btogs redes sociais sitios de mensagens instantàneas e aplicaçóes de internet
assenrethadãs. cujo conteudo seja gerado ou editàdo por candidatos ou qualquer pessoa natuÍaL, desde
que náo utilize sitios comêÍciâis e/ou contrâte rmpulgionamento de conteüdo.



, lll fiscalização pelo Ministerio púbLico:e

lV - â posse dos conselheiíos tuteleres ocoríerá no dia 10 de janeiro do ano subsêqueôte âo

processo de êscolha.

Art 6' os 5 (cinco) cândidatos mais votados sêrào nomeados e empossádos peto chefe clo

Poder Executivo municipat ou do Distrito Federat e todos os demâis cândidatos habititados setâo

considerados suplêntes, seguindo-se a ordem decrescente de votaçào

51" o mandato seíá de4 iquatro) ânos, permitida recondução po, novos processos de êscolha

S 2" lm havendo mais de um Consetho Tutêtâr .o municipio. a votâçáo se darà.

prefêrêncialmeflte. rêspeitando â coírespondênciê enhe o domicruo eteitorãl tlo elêitor e a íegião de
atendinlento dô Consetho Tutetâr.

§ 3" Na hipótêse do paíágrafo ânteíioí o candidato devê comprovar residéncia 6xa na regiáo de
âtêndrmento do Conselho Tutetar a que pretênde concoíer

Art 7" Caberá ao Conselho Mun,cipai ou do Oistrjto FedeÍal dos Direitos dâ cÍiânça e do
Adotescêntê, com â antêcedéncia de no minrmo 06 (sêis) meses. publicar o edital do processo de escolha
dos ôembros do Consetho Tutetar observadas as disposicõês contidas na Lei no 8069, de 1990. ê nâ

têgis[açào locâl referente âo Consêlho Tutelar.

S 1"O editâL do procêsso dê escotha deverá prêver entre outrâs disposições:

a) o cãlêndário com âs datas e os prezos para registro de cândidaturas. impugnàções. recursos

e outras fases do certame. de foama que o processo de escoLha se inicie com no minimo 6 {seis)meses

ântes do dia estabetecido paÍa o cêÍtamei

b) a documentação a ser exigida dos candidatos, como foÍma de comprovar o preenchimento

dos rêquisitos prêvistos no art 133 dâ Lei nô 8069. de 1990 e em Lei Municipal ou do Distrito Fecleral dê
criâçãô dos Consethos Tutelares.

c) as regras de divutgação do processo de escothâ. contendo as condutàs permitidâs êvedadâs
âos candidâtos, com âs íespectivas sançôês píevistas em Lei Munic,pal ou do Distrito Federal de criação
dos Consêthos Ltêlãresr

d) composiçâo da comissão especial encaíegada de reatizar o processo de escolha, já cÍiada
poí resoluÇão prôpíiâl

e) informaçóes sobrê a Íemunêrâçáo. .jornada de trabatho, peíiodo de ptântâo ê/ou sobíeaviso,

direitos e deveres do câÍgo de membro do Consetho Tutôlârt e

fl foímâção dos candidatos escôlhidos como tituleres e doscandidátos strplêntes

§ 2' O Editet do processo de 6colha para o Conselho Tütelar náo poderá estabelecer outros
requisitos âlém daquêlês exigidos dos candidatos pela Lei n" 8.069 de 1990. e pete legislação locâl
corre{atâ.

Art. 8" A retâçào dê condulas ilic,tas e vedadàs seguirá o disposto ne lêgislação locat com a
âpticação de sançóes de modo a evitâ. o âbuso do podôí politico. econômico reUgioso. instituclonãte dos
meios de comunicâção, dentre outros

§1Õ Toda propaganda eleitorât sêrá íeâtizadâ pelos candidatos. imputando-thes
íesponsabilidades nos excessos pÍaticados por sêus Apoiadores

52' A propâganda eleitoral podeíá sêr fêitâ com santinhos constando apenâs numero. nonte e
foto do candidâto ecurricutum vitae

§3o A câmpanha deverá ser rêalizeda de forma individual por câda candidato. sem possititjdade
de constituiçáo de chapas.

E 4' Os cândidâtos poderão promover as suâs candidâturas por mejo ale divlrlgâção nâ inteín6t
desde que náo causent dano ou perturbem a ordem publica ou particulár

§ 5" Â veicutação de propaganda eteitoràt pêtos candidaios somênte é pernitida após a
pubucaçáo. peto Conselho Muôicipaldos Direitos da CÍiança e do Adotescente. da rel,ação final e o6ciât ctos
cânclidâtos considêredos hâbilitados



5 10 No dia da eteiçào. e vedado âos cândidatos:

I, Utilizaçâo dê êspaço nâ mdiai

ll- Transporte aos eteatoÍês:

lll Llso de atto fatantes e âmptificadoÍes de som ou pÍomoçâo de comiciê ou cârreata.

lV- Distribuição de mateÍial de propeganda potÍticâ ou a prática dê aticiâmento. coâção ou
manifestâção tendentes a iníluiÍ nâ vontade do etettor.

V- Oualqueítjpo de propaganda ete.toràt. inclusive.bocâ dê urnâ.

§ 11 E permitida, no diâ dâs êteiçôês. â n]ânifêstãÇáo indNiduâl e silenciosa da prefôrência do
eleitor porcandidàto, revetada ê)(clusivamente peto uso de bàndeiràs. brochês, disticos e adesivos.

§ 12 Compête à Comjssáo EspectaL proces§& ê decidií sobre as denúncias Íeferentês á
propagânda eleitoíât ê demâig irregutàridades, podendo, jnclusive. determinar a Íetirada ou a suspensào

, da ptopagande, o rêcolhimento do meteriâl e a cassâÇào da candidâtura. assegurâda a âmptâ dêfêsa e o
contraditório, na forma de íesolução especifcâ.

5 13 Os recursos rnterpostos contra decisôês dâ Comissão Esp€ciat serão análisâdos eJutgados
pelo Consetho Municipatou Distrita{dos Oireitos da Criança e do Adolêscêíte.

Art 9Õ Câbeíá ao Conselho Esteduâl ê Distrital dos Direitos de Criença e dô Adotêscentê buscar
o apoio da.iustiça Eleitoral paÍa o empíéstimode urnas eletrônrcas. o fornecinrenlo dâs tistas de elejtores.
etaboração do soft\íàÍe respectivo, obsêrvedâs âs disposiçôes das resotuçôes eplicávêis expedidas peto
Tribunat Superior Eleitoral e Tribunêt Rêgional EleitoraI dâ locatidade.

PaÍagrafo único Em caso de impossibitidade de obtençáo de urnas eletrônicas. o Consetho
l4unicrpàt e Distritai deve obter junto a Justiça Eteitoral o empÍestimo de urnas comuns a 6m de que a

votôçâo seja feita manualmêntê. sem prêjuizo dos demâis apoios Iistados no Caput.

Art lO Caberá eo Cons€lho Munacipal ou Distíitâtdos Direitos da CÍiança e do Adotescente

| - conferir âmpta pubticklâde ao processo de êscoLhâ dos meÍibros paía o Consetho ÍutetaÍ.
mediânte publicação de Editat de Convocâçào do pteito no diario ollcial do Municipio. do Distíito Federat.
ou meio equivaLentê. âfxação em locais de ampto acêsso ao püblico. chamadas na rádio. joÍnâis.
pubticeçóes em redes sociais e outros meros de divulgação:

ll coÍrvocar servidores públicos municipâis ou distritais paÍa auxiliar no processo de escotha,
ôn1 ânatogia ao artigo 9a da Lêi nô 9.50411997 ê deltnir os locais de votaÉo

§ 1" A divulgação do processo de e*otha dêve.à ser âcompânhada de inÍormações sobíe as
atr buiçóês do Consetho Íutelar e sobre a importáncia da participação dê todos os cidâdàos. na .ondição
de candidatos ou eleitores, seívindo dê instrumento dê mobilização poputar em torno da causa da infàncra
e dâ juventude. confoÍmê dispóe o aÍt 86. inciso Vll. da lêj n" 8 ô69. de 1990

§ 2' Compete ao Consetho Municipal ou Distritai dos Diieitos dâ Criança ê do Adolescente
garantir quê o processo de êscolha sêja reãLizêdo êm tocais púbticos de fácil acesso. observando os
requisitos essenciais de acessibitidade. prefê.ênciâtmente nos tocais onde já se rediizanl âs eleições
regulôres da Justiçê Eteito.al

Art 11. O Conseiho Municipal ou do Distrito Federal dos Dirêitos da Criânça e do Adolescente
deverá detegar a conduçáo do processo dê escothâ dos membros do Cons€lho Tutelôr tocal a uma
comissào especial, â quat devera ser constituda por composição paritária entre conseLheiros
íêpresentantes do governo e da sociedade civiL observâdos os mesmos impedimentos LegEis previstos no

art 14 deste Resotuçào.

5 1" A composição. âssim como as ahibuiçóes da comigsão refêíidê no caput deste ârtigo. dêve
constar na resolução Íegulâmentadora do pÍocesso de escotha

S 2' A comissão especiat eôcarregacla dê reâlizar o processo de escotha deveÍá anatisar os
pedidos de registro de candidatura e dar ampta pubticidade á relaÇão dos pretendentes inscritos.

facuttándo â quât+rêr cidâdào impugnar no prazo de 5 (cinco) dias contados dâ pLrbticaçào. candidatos
que nâo atendam os requisúos êxigidos. indicândo os etementos probatórios



6 3' Oiante dâ impugnação de câ.rdidatos ao Consetho Íutel,ar em razão do ná, prêênchimento

dos Íequisitos lêgais ou da prâticâ de condutê§ ittcrtes ou vedâdes, câbe á comlssão do p.ocesso de

escolha

lnotificaroscandidâtos,coocedendo-lhêspíazoparaapre§entâçãodedefesâ,e

ll - reatizâr reuniào para dêcidir âcerca da impugnaçào da candidatuÍâ. podendo se nêcessário.

ouvir testemunhas eventuatmente aÍroladas, determinar âjuntâda dê documentos ê â íealização de ouÍâs

ditiqénciâs.

E 4' O Conselho Municipat ou Dishital da CÍiança e do Ado{escente pubticaÍá nâ mesmâ data da

pubticação da homologeção dâs inscriÇóes. resotução disciplinando o procedimento e os Píazos pârâ

processamento e jLúqamento das denúncias de pratica de condutas vedadas durante o Procêsso dê

escolha

§ 5" Das decisóes da comissâo êspeciat eteitoíal caberá Íecurso à ptenaria do Conselho

Municipal ou do Distrato Federat dos Direitos dâ Cíiençe e do Adotescente. que se reunirá, em carater

eÍtraorornàro. pà ê decrsáo com o môrrmo de celendade

§ 6" Esgotedâ a fese recursâl. a comissão especial encáííegada dê reâai?âí o Piocêsso de

escothâ fâÍá pLrbticara retaçào dos cãndrdatos habititados, coryr cópia ao Ministêrio púbtico.

§ 7" Cabe aindâ à comissào espêciâl êncarregada de realizaí o pÍocesso dê €scotha:

| - aeatizaÍ reuniáo destinada â daÍ conhecimento íormal das regras do processo de escolhâ âos

cândidâtos consideÍados habitítados. quê Érmarâo compromisso de respeitá-tas sob penâ de imposição

das sançóes previstas na legislação tocaL

ll estimular e facititar o encaminhanrento de notificâçáo de fatos que constituam viotaÇão das

rêgras de divulgação do procêsso de êscotha por partê dos cendidâlos oLl à sue ordem:

lll - analisar e decidiÍ. em p.imeira instáncia administrativa. os pêdidos dê impugnaçáo.

denúncias e oubos incidentes ocorridos no diâ dâ votâcào

lV - providencaaÍ a confecção das cêdutas. conforme modêlo a ser aprovado, preferenciâlnlente

sequindo os parámetros das cálulas impressàs daJustiÇe Eleitoíâl:

v - escotheÍ e divulgâr os locais do píocesso de escolhâ. pÍeferenciatmente seguindo o
zoneâmento dâ Justjçâ ÊLertorât

Vl - sêlecionâÍ e rêquisitar. preferenciêlmênte junto âos órgàos públicos municipais e dishitais.

os mesários ê escrutinadoÍes, bem como seus respectivos supLentes, que serào previâmente oaientados

Sobre como pÍoceder no dia do processo de escolhâ, nâ forma da Íesolução regulamentadora do pleito

Vll - solicitar. junto âo comando da polEia Militar ou Guarda Municipâl local. a de§gnâçâo de
efetivo paía garantira ordem e segurança dos Locôis do processo de escolha e apuraçào.

Vlll - divuLgar imediatamente aÉs a âpuÍâção. o rêsultêdo oficiatdo processo de escolhã;e

lX - resotvêí os cêsos omissos.

S 7o O Mlnjsterio Púbtico será notillcado. corr a antecedéncia minima de 72 (setenta e duas)
hoÍes. dê :odas âs reuniôes delibêralivas a serem rêatizadas petà comissáo êspecial êncarrêgâda dê
reatizaí o processo de escotha e peto Consêlho Municipal ou do Distrito FedeÍal dos Direitos da Criançâ e
do Ado[escente- bêm conro de todas as dêcisô€s nêLas profeÍidase de todos os incidentes verificados.

91" Os requisúos âdictonais devem ser compatlvêts coa! âs atribuiçóes do Consetho TutelaÍ
obseívâdã à Leina 8069 de 1990 e a tegislaçào ntunicrpatou do Distrito Êedeíâ1.

§ 2' Éntrê os reqoisitos âdicionais para cândidatura a membro do Consêlho Tutêlar a serem
êxrgidos peà tegistação [ocâL devem ser consideÍadôsr

| - comprovadê a experiênciâ na promoção píoteção ou detesa dos drreitos dâ cdança e do
aclotescente em entidades íegistradas no CMDCAI



§ 3" Diante dâ impugnação de candidâtos ao Conselho Tutetar em íâzâo do náo píêenchimento

dos requisitos têgais ou de píáticâ dê condutas ilicitas ou vêdadas. cabê à comissáo do processo de

escotha,

I - notificar os candidatos. concedendo-thes píâzo para âpresentação de defêsâ:ê

ll - reãtizâr reuniáo para decidir acerca da impugnâçào da candidatura, podendo, se necessárlo.

ouviÍ testemunhas êventuâlmente arroladâs. determinãr á juntâdâ de documenlos eâ íeâtizaçào de outras

ditiqêncÉs.

§ 4'O Conselho Municipêt ou DistÍitalda cÍiança e do 
^dotescênte 

pubticará. na mesma data da

pubLicáçáo dâ homotogaçào das inscrições. Iesoluçâo disciptanando o procedimento e os plazos pare

processâmento e jutgamehto dâs denúnciâs de prática de condutâs vedadas durante o procêsso de

escolha.

§ 5' Oas decisôes dâ comissâo especiat eleitorât cabeíá recurso à plênáriâ do conselho

Municapat ou do Distrito Federal dos Dúeitos dà cÍiança e do Adolêscentê. quê se reunirà, em câráter

e,(traoÍdina',o, pàra decisào com o max,mo de ceteírdâcle

§ 6" Esgoladâ a Íâsê rêcuÍsâl, ê comissào €speciat encârlêgàdá dê reâtizaí o processo de

escothâ faÍá publicara íelaçáo dos candidatos hàbititados, com cópia ao Ministério Púbtico.

6 7'Cabe ainda à comissão especial encarregâdâ dê rêelizâro píocesso de escolha:

| - rêâlizâr reuniáo destinadâ a dar conhecimento formaldas regras do píocesso de escolha âos

candidatos considerados habilitados. qLre frmarão compromisso de respeitá-tas sob penâ dê imposição
dâs sançôes previstâs nâ tegislâção locat:

ll - estimular e íacititar o encaminhanrento de notilicação de falos que constituâm votaçáo das

regÍâs de divutgâçáo dô procêsso dê êscothe por pârte dos cândidetos ou à sue ordêmi

lll - anatisar e decldiÍ êm pÍimêi.a instáncia administ.atjva. os pêd1dos dê impugnâçáo.

denunciês ê outros incidentes ocorridos nô dia dâ votãção:

lV - providenciar a confecçáo das cêduLas. conforme modelo a ser âptovado, preferencialmente
seguindo os pârámetros dês ceduLes imprêssãs dâlustiçâ fleitoraL:

V - escother e divulgar os locais do pÍocesso de escoLha, prefereíciatmente seguindo o
zoreâmento dâ Ju§tiçe Eleitoràli

Vl - setecionâr e íequisitar prêfêrenciâlmentêjunto aos órgãos públicos municipâis e dishitaas.

os mesários e escrutinâdorês, befi como seus respectivos suplentes, que sêíào píeviamente oaientados
sobíe como proceder no dia do processo de escolhâ, nâ formâ da resotuçáo regulamentadora do ptêito.

Vll - soticitaÍ juírto ao comando da poúcia Milatar ou cuârda Múnjcipâl locaL. a designaçào de
êfetivo para garantrr a oídem e segurança dos locars do prccesso de escotha eapuraçào.

Vlll - divutgar imediã:amente âpós âãpurâção. o resuttado ofciatdo processo de escothâ:e

lX - rêsotver os câsos omissos.

§ 70 O Ministério Púb1ico seíá notificado. com a antecedéncia minimâ de 72 (setenta e duasi
horâs, de todas 3s reuniões detiberativas a serêm íeetizadas pete comissão especiat encarregada de
realizar o processo de êscothâ ê pelo Conselho Municipal ou do Dtshito Federat dos Dlíêi:os dâ Ciãnça e
do Adotescente. bêm como dê todâs as decisões netas proferidas e de todos os incidentes vêÍifcados

51'Os requis{os ãdicioôars devem ser cornpâtrvers com as atnbuiçóes do Conselho Tutelar
observôda a Lein'8069. de 1990 e ô tegistação nrunic;patou do Distrito Federât.

§ 20 Entrê os Íequisitos adicionâis para candidatu.a â membro do Consetho Tutelar a serem

exlgidos peta legistação locat. devem ser considêradas:

| 'comprovadã a experiênciâ na promoção. píoteçáo ou defesâ dos direitos dâ criânça e do
âdotescênte em entidades registradas no CMDCA.



. E 10 No dia da eteição. e vedado aos candidatosr
' 

l- Utilizâçâo de êspâço na mirial

,l- Trânspôíte âos eleitores:

lll- Uso de atto-fatantes eampú§cadores de som ou promoçáo de comacio ou ca.reata,

lV- Distrlbuição de mâteriaL de propaganda politica ou â prá:lca de aticiamênto. coâção ou
manifestaçáo tendêntes a inÍluií na vontâdê do êlêitor.

V- Ouâlqlertipo de píopâgandê eleitoÍâi. inctusive'boca de Lrrnã'

911 E peímitidâ. no dia das êteiçôes. e ínânifesteção individuat ê sitênciosâ de píefêràrciâ do
etêdor porcândidato. reveladâ êxctusivamente peio uso de bandeiras. broches, dÍsticos e adesivos.

512 Compete à CoÍhissáo Especiat píocessaÍ e decidt sobÍe as denúncias reÍerentês á

propagànda eteitorel e demêis irregutaridades, pôdendo. ínclusive. determinar à retiradâ ou a suspensão

- dá pÍopagahda. o recoLhimênto do material e â cassaçàô da candidature. assegurada e ampLe defêsâ e o
contrâditório. na formà cle.esotuçào espeeíf ca

5 13 Os recursos intêípostos contra dêcisôes da Comissáo Espêciat seráo ânâtisados êjutgâdos
peto Conselho Municipatou OaslÍrtal dos Oireitos da Criança e do Adolescêôte.

A* 9o Cabêrá âo Cônselho Estedúet ê Distritatdos Direitos da Criança e do Adôtescente buscar

o apolo dâ Justiçâ Eleitorâl pâra o empréstimo de urnas eletrônrcâs. o fornecimento das listas de eteitoÍes.

eaaboração do software íêsp€ctivo. obseívêdes as disposiçóes dãs resôluçôes âplicávêis expedidas pelo

Tribunat Superior lleitoíat e Tribunal Regional Eleitoratda locatidâde

Paragra,o único. Em caso de impossibitidâde de obtenção de urnas etetrônicas. o con§elho

Municipât ê Distrital deve obter.iunto ô Justiça Etêitoral o empréstimo de urnas comuns a 6m de que a

voaâção seja feita manuâlmentê, sem prejuízo dos demàisapoios listâdos no Caput

Art 10 CatÉrá âo consetho MunicipaLou Distíitatdos Direitos da C.iançâ e do Adotescente

| - coíferir âmplâ pubLicidade ao procêsso de escotha dos membros paía o Consetho TutetaÍ,

mêdiânte pubticação de EditeL de Cônvocâção do pteito no diário ofciãl do Municipio, do Distrito Federal.

ou meio equivatentê âfxação ern tocais de ampto acesso ao púbtico. châmadâs na rádio. jornais.

publicâÇôes em íêdes sociais e outros meios de dlvulgaçãoi

ll convocar sêrvidores públicos municapais oo diskitâis pâra auxitiar no processo dê escolha,

em anetôglâ eo artigo 98 dâ Lêi n" I504/1997 e dêfnar os locâis de vôteçãô.

§ 1ô A divütgação do processo de escotha deverá ser acompanhâda de informaçôes sobre âs

âtribuiçóes do consetho Tuletar e sobrê â importânciâ da paíticipaçáo de todos os cidâdãos. na condição

de candidatos ou eteitoíes. seNindo de instrumento de mobitizâção popularem toÍno da causê da infância

e da.juventude. confoÍm€ dispô€ o art. 88. inciso Vll. da Lei n" I 069. dê 1990

§ 2' compete ao Consetho Municipâl ou Oistíitôt dos Dheitos da Criança e do Adolescentê
gâÍantir que o processo de escolhe seja Íealizado em locais púbticos de fácit acessô, observando os

.êquisitos essencaais de acessibiudade, preferencialmente nos 1ocâis onde já se realizam as eteiçôes
Íegutâres da Justiça Eleitoral.

AÍt 11. O ConseLho Municipat ou do Distrito Federal dos Direitos da Criànça e do Adotescente
deverá delegar a condução do processo dê escolhâ dos mêmbros do Conselho Tutêlâr locât â uma

comissào espêciat, a quat deveía ser constituida poÍ coÍnposiçáo paritária entre consetheiros
representantes do governo ê da sôciedâde civit, observados os mêsmos impedimêntos legeis prêvistos no
âÍt 14 desta Resotuçào

5 1ô A composiÇáo. âssim como as atribuições da comissão referida no caput deste artigo devê
constôr nà resolução regutamenladora do píocesso de escothe

§ 2ô A comissáo espedal encarregadâ dê rêatizar o processo de escotha deverá anatisâr os
pedidos de registro de candidaturâ e dar ampla pubücidade à relação dos pretêndentes inscritos.
facultando a quatquer cidadào impugnar no prazo de 5 (cinco) diâs contados da pubticaçáo. candidatos
que nãoâtêndam os requisitos exigidos, indicando os elêmêntos probatórios



§ 3o Havendo píeviúo nâ Lêgistaçáo tocál é admissÍvel âpticaçáo de provô de conhecimento
' sobre o direito da crjãnça e do adotescente, de carâter etiminatório. a ser formutadâ por umâ comissão

êxaminâdorà dedgnada pelo Conselho l.4onicipal ou do Oishito aederal dos Direitos dâ Criança e do
Adolescente, assegurado prêto para interposiçâo de recurso junto à comissáo especial do pÍocesso de
escotha. a pârtirda data da pubücação dos íêsuttados no Diário Onciât do Municrpio. do Distrito Fede.al ou

meio equivalentê.

Art. 13 O processo de escolha para o Conselho Tutetar ocorrerá com o núnrero minimo de 10
(d€2) pretendentês devidamentê habilitãdos parâ cede Cotegiêdo

§ lo Caso o numero de pÍetendentês habititâdos se.iâ infeÍioí a 1O (dez) o Conselho Municipal ou

do Distrito Fedeíel dos Dirêitos dâ CÍiançâ e do AdoLescente poderá suspender o trámite do processo de
escolha e reabair prazo paÍa inscrição de novas candidaturas. sem paejuizo da garantia de posse dos novos
consethei.os ao término do mandato em curso

5 2" Em quâlquer caso. o Conselho Municipalou do )istrito Federal dos Dirdtos da Cíiança ê do
Adotesceíte dêvelá envidar esforços para que o número de candidatos seja o n)aior possivel de modo a

âmptrar as opções de êscolhã pêlos eteitores e obter um .úmeÍo maioí de suplentes.

Art 14. A votaçào dos meÍnbros do Consêtho Tutêlâr ocorrerá com horário idôntico àquete
estabetecido pelâ Justiça Eteatorãl para as eteiçóesgerais.

S 1" O resultadô do processo de escolha dos membros do Consetho Tutelar deveÍá ser
pubiicado no Diário Oficlal do Muniopao do Distrito F€clerel ou meio equivatente e eÍxado no muret e srtio

etáÍônica ofciâldo municipio e CMDCA

§ 2" A posse dos consêtheiros tutêtares ôcoírêrá no dia 10 de janeiÍo do âno subsequente a

deÍIagrâção do processo de escotha ou, em câsos excepcionais, em até 30 dias da homotogaçáo do
processo dê êscoLhâ.

Art 15, Sào impedidos dê seryií no mesmo consêlho Tutelâr os côniuges, companhêiros. mesmo
que em união homoâfetiva, ou parentês êm tinha reta, colate€t ou por âfinidàde, ãlê o têrcêiro grau.

rnctüsive

Parágrafo unico. Estende-se o impedimento do caput ao consetheiro tutetar em retação à

autoridade judiciária e ao representante do Ministério pubtico com atuaçáo na Justrça da lnfáncra e da
Juventude dê mesmâ comarca êstadual ou do Distrito Fêdêrã1.

Art 16 Ocofiêndo vâcánciâ ou âfastemento de quâisquer dos membros titutares do Consetho

TuteLar o Poder Executivo Municipâl ou do Distrito Federat convocârá imediatamente o suptente pa.a o

Pree.chimento da vaga

§ 1' os Consetheiíos Íutetares suptentes seráo convocados de acordo com a ordêm cle

clâssifcâção poblicâda e Íecêterào remuneração proporcional aos dias que atuarem no ó.9ão, sem

píejuizo dâ remuneração dos tilulaÍes quando em gozo de lrcenças e ÍéÍiâs regLltameatares.

| - Havêndo 2oneamento de cândidaturas nos Municipios com mais de um cônselho tuteLàr. estê

zoneômento deverá ser respeitado, quando da convocação de suptentes:

ll - Caso e€otados os suplêntes de determinãda zonâ, poderão ser convocados suplentes de
outrâs zonas respeitadô a clâssiilcação gêÍatconforntê nún1êro de votos recebido

§ 20 Hâvêndo dois ou menos suptenles disponiveis, cabeÍá ao Conseiho l,lunicipat ou do Distrito
Federatdos Düeitos dâ Cíiançâ e do Adolescente iíiciar imedratamente processo de escothâ supiemenlâí

§3' câso hara necessidade de processo de escolha suplementêr nos dois úttimos anos de

mandato. podeíá o Conselho l.4unicipâl ou Distíitât dos Oireitos da Criança e do Adolescênte havendo
previsáo especifica nâ tei municipal reatizá-lo de foÍma lndiretà. tendo os Consetheiros de Darertos como

colêgio eteitoret, fâcuitada e Íeduçào de prazos e observadas as demais disposiÇóes refeaentes ao

processo de esaotha-

S 4" A homôlogeçào dâ cendidâtura de membÍos do Consetho Tutelar ê cârgos êtetivos deverá

impucaí em afastamênto tempoíário do mandato. po. incompatibiudade com o exêrcicio da funçâo.

podendô retornâreo cargo. desdê que náo ôisuma o cargo êtêtivo a queconcoíreu

cÀPiTULO lll



DO FUNCIONAI,,IENTO DO CONSELHO TUTELAR

Art. 17 O Conselho Tutetar funcionará em locãl dê fácil acesso. preferenciaLmêntê já constilurdo

como referénciâ de êtendimento à populôçào

§ 1" A sedê do consetho Íutetar deverá ofeÍecer espaço fisico. instalaçôes e eqLripamentos gue

peÍmitam o adequado desfirpenho das atribuiçôes e competências dos conseLheiros e o acothimento

digno ao pubtico. contendo no mrnir|o

| - placa rndicativa da sede do Consetho em locel vislvet e poputiaçáo.

ll - sâla reservada parà oatendimento ê recepção ao públíco

lll - setâ íêservâda e individualizada para ás pêssoes eJn âtendimênto. com rêcüÍsôs túdicos
parã atendimento de criânças e adotêscêntes:

lV - sata resêryâde pâÍâ os serviços admanistrativos:

V - sâtâ rêservada pâra os Conselheiros Tútetaíês: e

Vl - computadores, impressora e serviço de inteínet de bandâ larga

§ 2" O numero de sâlâs deverá atender a demanda. de modo a possibilitaí atendinlentos

simutlàneos. evitancio prejuizos à imagem e a intimidade dâs criânças e adolescentes atendidos.

Arl. 18 Observados os parâmetros e normas defnidas peta Lei n" 4069. de 199O e peta

tegisleção tocat. compete ao Con*ttlo Tutelâr e etiaboreção e aprovaçào do seu Regimento.

S 1" A proposta do Regimento lnterno deverá sêr encâminhadâ ao ConseLho Municipal ou do
Distrito Fedeíâl dos Direilos da CÍiança e do Adolescente para epÍeciação- sendo-lhes Íacuttado. o envio

de propostas de attêíâçáo

§ 2o Uma vez âp.ovãdo, o Rêgimênao lnter.o do Conselho Íutelár serã publicado em Diário

Ofciat ou equivalente e afxado em Locatvisivel na aêde do ór9ão e encêminhâdo âo Conselho Mlrnicipât ê

Distriteldos Direitos da cíiança êo doAdotescente. Poder Judiciário ê âo Ministerio Púbtêo

Art. 19 O Conselho Tutelâr estaÍá abeíto âo público nos moldes estàbetecidos pela Lêi

Municipal ou do DistÍito Fêdeíat quê o cíio{r. gârântido o átêndimento ininteríupto à poputiação

Pãrágrafo único. Câbe à tegislâçào local definir a forma dê fscetização do cumprimenlo do
horàrio de funcionamento do Consdho Tutetâr e dajôrnade de líâbalho dê sêus membros

Art. 20 Todos os mêmbros dô Consetho Tuteta. seíào submêlidos ã mêsme cârgâ horáriâ

semênât de trâbâlho. bem como âos nÉsmos periodos de ptantâo ou sobreaviso sêndo vedàdo qualquer
tíalamento desiguaL

Parágrafo único. O disposto no caput não impede â divisào de têrefas êntre os conselheiroe
para fins de reâlização de ditigências. atendimento descentÍatizado em comunidâdês distantes da sedê.

fscàLizaçáo de êntidâdes. progràmâs e outres êüvidâdês exlemas. sem p.ejuizo do caráter cotegiado das
dêcisôes tomadas peÍo Consetho.

Art 21. As decisôes do Consetho Tutelar seráo tomadâs pelo seu colegiâdo. conforme dispuser o
Regirnento lnteano

§ 1'As Íredidas de caráteí emergenciâl tomadas durante os pl,entôes, sêrâo comunicadas ao
colegiado no primeüo diâ úül subsêquênte. para râtifcaçáo ou íetiliceçâo

§ 2 As dêcisóes seÍáo motivadas e comunicâdàs formatmente aos interessádos, mediante
documento escrito. no prazo máximo de quârentâ e oito hofâs, sem prejuizo de seu registro noSistema de
lnformação pâra Iníância eAdotescência - SlPlA.

§ 3'Se não locâUzãdo. o interessado será intimedo âhavés de pubticâÇão do exhàto da decisão
na sede do Consêiho TutêLar admjtindo-se outrâs Íormas de pubticação. de acordo com o disposto nâ
legistaçào tocâ|.

E 4" E garantido âo Ministério Púbtico e à autoridãde judiciáraa o acesso irestdto âos íegistros
do ConsethoTutelâr iÍÉtusive. no SIPIA resguardâdo o sigito peranle aerceiros



DO FUNCIONAMENTO DO CONSILHO TUTELAR

Art 17 O Conselho Tutetar auncionara êm locâl de fácil ãcesso, preferenciâlmente já constiturdo
corno Íeíerêncld ue àtendimento d poputdçáo

§ 1' A -de do Consêtho TutelaÍ devêrá oferêcer espaço fisico. instalaçóes e equipàmentos que
peÍmilam o adequado desempenho das atribuiçôes e comp€tênciâs dos consetheiros e o acolhimento
digno ao público. contendo..o rninimo.

I - ptaca indrcativa da sede do Consêtho êm tocat visNel ã poputação.

ll - sata reservada para oatendimento e aecepçáo ao púbticol

lll - sala reservôdã e individualizada para âs pessoas em atendirnento, com recursos lúdicos
para atendimento de cíiânças ê àdotêScentes

lV - sata reservada para os serviços administrativosi

V - saLâ rêservãdâ pãrá os Consêlheiíos Tutetarês: e

Vl - computàdoíes. impressora eseNiço cle intêrnet de banda iarga.

§ 20 o nurnero dê sãtias deverá âtender a demanda. de modo a possibilitaí âtendinlentos

simuttàneos. evitando prejuizos à imagem e a intimidêde dâs cÍiânças e adolescentes àtendidos

Art. 18 Observados os pârámet.os ê normas defnidas peLa Lei n' 4.069. de 1990 e peta

legislaçào locat. compete ao Conselho Tutelãr a elâborâção e âprovâçào do seu Regimento.

5 1'A proposta do Regimento lnteÍno deverá seÍ êncaminhâdâ âo conselho Münicipâl ou do

Distrito Fedeíat dos Direilos da CÍiançâ e do Adolescente pera aprecieçáo. sendo-lhes facultado. o envio
de propostas de atteraçáo.

I2'Umâ vê2 àpíovâdo, o Flegimento lnteÍno do Consetho ÍuteLaí será pubticado em Dierio

Oficial ou equivatente e a6xêdo em local visivel na sede do orgão e encaminhâdo ao Conselho N4unicipâ[ e
Dskital dos Direitos da Criança e o do Adolescente- PoderJudiciário e ao Minrstério Público.

AÍt 19. O Consetho Íutetar eslará aberto ao pubtico nos motdes estabeiecidos peta Lei

Municipatou do Distrito Fedêrâl que o cnou. gaíântido o âtendimento ininterrupto á população

Pârágrafo único. Câbe â tegishçào local dehniÍ â formã de iscâlizaçào do cumprimento do
horário dê funcionamento do Conselho Tuletar e dajornâda de trabatho de seus membros.

Art. 20 Todos os membros do Conselho Tuteler serão submetidos á mêsme cârga horaria

seananal de trabâtho. bem como âos mesmos peÍíodos de plantáo ou sobreaviso, s€ndo vedado quâlquer
tíalômento des€ua1

Parágrafo único O disposto no caput não impede ê divisào de târêtas enke os conselheiros.
para fns de realjzâçáo de djligéncias. atendimelto descentratizado em comunidâdês distantes da sede.
liscàtização de entidâdes. programas e outras âtividàdes extemas. sem p.ejuizo do câráter coteglado das
decisõês tomadas pê[o Consêtho.

Art 21. As decisões do Conselho Tutetar serão tomadâs pelo sêu colegiàdo. conforme dispuser o
Regimênto lntêrno

q 1 As meddas de caÍáteí emeígencial tomadas durarte os piantôes, serão comunicâdâs ao
cotegiàdo no primêiro dja útil subsequente, para ratifcação ou retificação.

§ 2 As decisões seráo motivôdas e comLrnicadas formatmentê aos interessêdos mediante
documento escrito. no prazo máximo de quârentâ e oito horâs, sem prejuizo de seu Íêgislro no Sistema de
lnformâçâo para lnfáncia eAdolescência - SIPIA

§ 3 Se nào locâUzado. o interessado será intimado âtravés de pubticâção do extrato dâ decisão

na sede do Conselho Tuleta. edmitindo-se outras formas de pubticação. de ecoído com o djsposto na

legislaçào local.

I 4o E gêrantido ao MjnisteÍio pubtico e â autondade judiciáíia o ãcesso iíÍeskito aos ÍegistÍos
do Conselho Tutetar. inctusive, no SIPIA resguaÍdâdo o sigito perante terceiros



§ 3' Havendo prêvi§o na tegistação tocaL ê àdmissível apticaçào de prova de conhecÍnento

sobÍê o dirêilo de cíiânça e do adolescente, de caráter etiminâtório, â sêí formutadà poí umã comissáo

exâminadoÍa designada peto Consetho MuniciPat ou do Distrito FederaL dos Direítos dâ Criança e do

Adolêscente, assegurado prazo para iítêíposiçào de recllíso junto à comissão especiât do procêsso de

escotha. a pêrtir dâ data dâ pubticâçáo dos resultados no Diário Oficiat do MunicÍpio do Distrito Federatou

mêio êquivalente

Art. 13 O processo de escolhê pârâ o Consetho Tutelar ocorrerá com o núnlero minimo de 10
(dez) pretendentês devidâmêntê hâbilitados para cada Colêgiâdo.

§ 1o Câso o número de pretendentes habiLitados seja inÍêÍior â 10 (dez). o Conselho Municipat ou

do Diskito Federal dos Díreitos dê criança e do Adotêscente poderá sLrspender o tràmite do processo dê

escotha e reabrir píazo parâ inscriçào de novas candadaturas. sem prejurzo da gâíantiâ de posse dos novos

conselheiros ao término do mandato em curso.

§ 2" Em qualquêr càso o Conselho Mu.icipatôu do Distrito Êederal dos Direitos da Criônçâ ê do
Âdotescente deverá envidar esforços paÍa que o núme.o de càndidâtos sejâ o maior possiveL. de modo a
âmpüâres opçôes de escolhê pelos êleitores e obter um número maiorde suptentes.

Art 14 Â votaçáo dos membros do Conselho TutetaÍ ocorÍerá com ho.âÍio idéntico àquele
estâbetêcido pêtâ Justiçâ Eleitorâtpera as eteiçôes gerais.

5 1" O resuttado do processo de escotha dos membÍos do Consêtho Tutelãr deverá ser

pubticado no Diário Oficiat do Municrpiô do Diskito Federel ou meio êquivalente e afixado no mural e sitio
êtetrônicâ oficiôl do municip:oe CMDCA

§ ã A posse dos conselheiÍos tutelãres ocoíerá no dia 10 de janeiro do âno subsequênte a

deÍlagaaçào do processo de escotha ou, em câsos excepcionais. em até 30 dias da homotogeção do
píocesso de êscothâ.

Art. 15. Sào impedidos de servir no mesmo consetho Tutelar os cônjuges. compenhêiros. mesmo
que em unlão homoâfetiva, ou parentes em linha rêtâ. coLaterai ou por âfnidade. até o terceko grau

Parágrâfo único Estende-se o impêdimento do caput ao consetheiro tutetâr enr relâção â

ãutoridâde iudiciária e ao íepresentante do Ministerio Pubtico com atuação na Justiçê da lnfancia e da

luventude da mesmâ comarca estaduatou do Dislritô FedeÍat

Art 16 Oco.rendo vacãnciâ ou afâstâmento de quaisquer dos meínbíos titulâres do Consetho

Tutêlâa o Poder Executivo Municipat ou do Oistrito FedeÍàt convocârâ imediatamente o suPlente pâ.a o
preeachimento dà vâga.

S 1'ôs Consetheiros Tutelaí* suptentes serâo convocados de acordo com a ordem de

ctassificâção pubticâda e receberáo aêmunerãção pÍoporcional aos dias quê atuarem no orgào. sem

prejuizo da remuneíação dos titutares quando em gozo de Licênçâs e fôÍlâs regutamentaíes

| - Havendo zoneamento dê candidetu.as nos Municipjos com mais de um consêtho tutelat estê

zo.eamênto deveÍá ser respêitâdo, quaído dâ convocâçãode suplentesi

ll - clso esgotâdos os suptentes de determinada zonã, poderão ser convocados suplentes de

outras zonas, iespertada a classifcaçáo geral conformê numero de votos recêbdo.

§ 2o Hàvendo dois ou menos suptentes disponiveis. cabêrá ao Consetho Municipalou do DistÍito
FedeÍal dos OiÍeitos da Cnança e do Adolesceôte iniciâr imediâtamente processo dê escotha suptementar

§3ó Càso haja necessidade de processo de escolhà suptementàr nos dois úttimos anos de
mandato. poderá o Conselho yunicipal ou Distritât dos Dúeitos da Cnãnça e do Adolescente. hãvendo
previsão especilica na Lei municipât, realizá-to de forma indireta, tendo os Consetheiros dê DiÍeitos conro
cotegio etêito.aL. fàcultâda a rcduçào de prazos e observadas as demais disposlçôês rêfêrentês êo
píocesso de escollÉ.

§ 40 A homotogação da candidâtura de membros do Conselho luteLar ê cargos etetjvos deverâ
impticaÍ em afastâmênto tempoÍeÍio do mandato. por incompatibiudade com o exercicio da função.
podendo íetoínârao cargo, desde que rÉoâssumà o cârgoetetivo a que concoíreu

CAPiTULO III



§ 5' Os demais interessados ou paocuradoÍes legâLmente constatuidos terào âcesso às âtas dâs
' sessõ€s detiberàtivâs e rêgistros do ConseLho Tutêtaí que thes digâm .espêito. ressêtvadas as informaçôes

que coloquem em risco a imagem ou à integridade fisica ou psquica da criânça ou adotescente. bem
como a segurança de terceirô§.

§ 6o Paía os efeitos deste aítigo. são considerados interessados os pais ou responsáveL (egat dâ
criançô ou adotêscente atendido. bem como os destlnatàrios dâs nredidas aplicadâs e das requisiçóes de
serviço efetuadas

Art 22. E vêdado ao consêlho Íutêlar exêcutâr servíços e píogramas de ateídimento os quais

devem ser requisitados aos órgãos encarregados da execução de politjcas públicas

Ârt 23. cabe âo Poder Executivo Municipat oü do Distíito Federât fornecer ao Consetho Íutêlâr
os meios necessários para sistematizaçáo de informaçóes retativas às demandas e defrciéncias na

estrutura de atendimento à popuLâçâo de cíiônças e àdolescentes. tendo como base o Sistema de
lnfôrmâçáo para a lnfáncia eAdofescência- SIPIA

§ 10 O Consetho Tutetar enceminhará relâtório lrimestrât ao Conselho Munacipat ou do Drstrito
Federal dos Direitos da Criançá e Adotêscente, ao Ministerio público e ao juiz da Vara da lnfáncia e dâ
JuvêntLrde, contendo a sintese dos dados referentes ao exercicio de suas atribuiçóes, bem como as

demandas e deficiêncies nâ rmplemêntaçáo das politicas púbticas. de modo que sejam de6nidas
estrâtqlias e deliberadas providências necêssáriâs para sotucionaros problemas existentes

§ 2o Cabe aos órgáos publicos responsávêis pêlo atendimento de crianças e adotescentes com
atuaçáo no municido. âuxitiar o Conselho Tutelar nâ coteta de dãdos e no encaminhamento das
informaçóes retâtivas à exêcuÇâo des medidas de proteção e demandas de deíiciências das polrticas

púbticas ao Conselho Mun:cipal ou do Distrilo Fedeíâl dos DiÍêitos dâ CÍiançâ e do Adolescente-

§ 3ô cabe ao Conselho Municipaa ou do Dist.ito Fedêral dos Direitos da Criança e do
Adotescênte à delSnação do ptano de jmptantação implemenlação do SIPIA para o Conselho TuteaaÍ

E 4' O .egistro de todos os atendimentos e â respectivâ âdoção dê medidas de píoteção.

encaminhementos e ecompênhamento ôo SiPIA ou sisteftÉ que o venhê â sucedea pelos membros do
Conselho TuteLâr é obrigatóíio. sob pena de falta funcional

§ 5ô Cabe ao Poder Êxecutivo Federal instituire manteÍ o SlPlA.

CAPiTULO IV

DA AU IONOMIA DO CONSLLHO I U TLLAR t SUA AR IICULACÀO COM OS DEMAIS ORGÀOS NA

GARANTIÂ DOS DIREITOS DACRIANÇA E DO ÂDOLESCENTE

AÉ 24 A autonomia do Consetho Tutetâr parê tomar providéncias e apticer medidas de proteção

à criânçâ e ao àdolescente, decoírentes da Lei, seÍá efetivada em nome da sociedade para que cesse a

àmeaça ou viotação dos dirertos da criança ê adolesceôte

Art 25 o Conselho futêtar êxeícerá êxclusivamente as âtribuições p.evistas na Lei n5 I 069. de
1990. não pdendo ser criâdâs novâs âhibuiçóes por ato de quaisqueÍ outras âutoridades do Podêr

Judicaário. l.,linistéÍio Púbtico, do Podeí Legislat,vo ou do Poder Execuuvo municipat, esiaduat ou do Distrilo
FederaI

Art. 26. A âluação do Conselho Tutelâr deve ser vot:âdâ à solução efetiva e defnitiva dos cêsos

atendidos. com o objetivo dê desjudiciatizar desburocràtizar e agilizar o âtendimento dâs crianças e dos

adoiescenles. ressetvadâs as disposiçóes pÍevistas na Lean'8.Oô9. de 13 dêJutho de 1990

Pârâgrafo único o caráter Íesotutivo da i.lervençào do Consetho Tutetar nào impede que o
PodeíJudjcaário seja informado das pÍovidénciâs tomâdas ou acionado. sempre quê nêcessario

Art 27 As decisões coteqiadôs do Conselho Tutetar proferidâs no àmbrto de suas atribuiçôes e

okêcidês es íormâlidades tegais. tém eficácia ptenâ ê sáo passíveis de execuçãô imediatâ

S 1" Câbe ao destinatário da decisão. em càso dê discordáncia, ou à quâlquêr inleressado

requerer ao poder ,udiciário suâ revrsâo. na forma prêvista peto aÍt 137 dâ Lein" IOô9. de199o



I 2o Enquanto são suspensa ou revista pêlo Podeí Judiciário. â dêcisão píofeÍida pêto Conselho

Tutetêr deve ser imediatâ e integralmente cumprjdã peto seu destlnatario. sob penâ da p.àtica do crime
previs:o no art 236 e da prática dê infração ãdminiskatava prevista no art 249. ambos dâ Lei no 8.069. de
1990

Arl 28 E vedado o exercicio das atribuições inerentes ao Cons€Lho Tutelâr por pessoas

estranhas âo órgão ou quê náo tenham sido escolhidas peta comunidadê no processo democrático â que

etucle o Cap ulo ll desta Resouçào. sendo nulos os atos por êtâs píêticãdos.

An 29 o consêtho ÍLrtelar articulãrá açô€s para o estrato cumpíimento de suas âtrlbuiçôes de
modo a agiLizar o atendimênto junlo aos orgãos governamentãis e nâo govêrnamentâis encarregados da

êxêcução das potiticâs de atendlmento dê crianças. âdolescêntês e suas respêctivâs fâmitias

51" ÀÍticulâção similar será também efetuâdajunto às Poticiâs Civit e Mititar Ministé.io Púbtjco.

Judiciário e Conselho dos Direitos da CrianÇa e Adotesceôte de modo que seu àcionarnênto sejâ eíetuado
com o'rà)rmo de urgênc a ser'prê que nece<9irio

§ 2" Cabera âo Consetho Tutelán obrigatoÍiamente, promover em reunióes periódices com a
rede de protêçào. espaços intersetoriais locais para a artrcutação de açóes ê â eLaborâçào de pLânos de
âtuação conjunta focados nas famitias em situação dê viotênciâ com pârticipâção de profssionais de
saude. de âssistênciâ social de educâçáo e de órgàos de promoção. proteção e dêfese dos direitos de

cr rança e adolescente. nos termos do aÍt 136. incisos Xll Xlll ê XIV da Lei n" I 069. de 1990.

Art 30 No exercicio de suâs ehibuiçóes. o Consetho Tutelar nào se subordina ao ConseLho

Municipal ou do DistÍito Êederat de Dareitos da Criànça e do AdoLescente com o quat deve mânter uma

íêtação de parceÍiâ essencial ao trabatho conjunto dessas duas instáncias dê pÍomoção. proteção. defêsâ

e gâÍântia dos direitos dâs criânças e dos adolescentes

§ 1'Na hipótese de atentado à autonomia do conselhô Tutelãr. deverá ô órgão noticiar às

âutoridades responsávêis paía âpuÍagáo da conduta do agente violàdor pâra conhecimento e adoçáo das

medidas cabiveis

§ 20 Os Conselhos Estaduat. Municipat e do Dist.ito FedêÍal dos Di.eitos da Criânçê e do
Adolescentê também seíão comunic-âdos nâ hipótese de âtêntado à âutonomia do Consetho Ti.rtelar. pàre

âcompânhâr a apuração dos fatos.

A* 31. O exercicio da autonomia do Conselho Tutetar não isênta seu m€mbro dê respondêr
petas obÍigaçóes funcionais e administrat,vas junto ao órgáo ao qual está vincutado. conforn]e píevisão

tegaI

CÀPiÍULOV

OOS PRINCiPIOS E CAUTELAS À SEREM OBSERVADOS NO ATENDIMÊNÍO PELO CONSELHO

ÍUTELAR

AÍt 32. No exeíqcio de suas atribuições. o Conseú:o Tutelar deverá obserya. as normas e
princípios contidos na Co.stituição. nâ Lêi no I 069 de 1990. nâ Convençáo das Nâçôes Uôidas sob.e os
Direitos dô Criança. promulgâda p€lo OecÍeto no 99710. de 21 de nôvembro de 1990. bem conro nas
Resotuçôes do CONANDA. espêcialnlente

| - condição da criança edo adotescente como sujeitos de dúeitos:

ll - proteçâo integratê prioritáíia dos dirêitos da criança edo ado{escente:

lll - responsâbitidede da famtlia. da comunidade da sociedâdê ê.n gêrãt. e do podêr pubtico peLa
plena efêtivação do§diíeúos âssegurâdos âcriançâs e adotescêntest

lV - munjcipalúaçáo da @titicà deatendimênto â criânças e adotêscêntes:

V - rêspeito a lntimidade. á imagem da cíiança ê do adotescente.

Vl - intervenção prêcoce. togo quê a situâção de perigo sêje co.hecida:

Vll - intervenÇão úinima das autoridades e instrtuiçôes na promoçâo e pÍoteção dos diÍêitos da
cíÊnça e do adolesc€nte:

Vlll - proporcionâlidâde e atuãtidâdê da intervençáo tutelar:



q 2" Enquanto não suspensa ou revista peto PodeÍ Judiciário a decisão proferidâ pêlo Consetho
Tutêlar deve se. imedieta e jntegratÍnen:e cumpridâ peto seu destinâterio sob pêna dâ prática do crime
previsto no aít 236 e da pratica dà infiaçàr adminiskativa prevista no art. 249. ambos dê Lei no 8.069. de
1990

Art 28. E vedado o exercicio das atribuiçóês inerenles ao Conselho Tutetar por pessoas
êstrâôhas ao órgào ôu que não tenham sido escothidas pela comunidâde no processo dêfiocráti.o a q!tê
âlude o Capíiulo :l deste Resolução. sendo nutos os atos por êtâs pratbados.

Ait. 29 O Consetho TutetâÍ articutará açôes pâÍâ o estrjto cumprimento dê sllas atribuiEôês dê
modo a agilizôr o atendimento junto aos órgâos goveÍnamentãis ê não goveÍnamentâis encaíe!,âdos da
execução das pottices de atêndimênto dê cÍiânças, adolescêntês e suas respectivas fâmitjâs

§1o ArticuLaçào simitaÍ sera tambem efetuada junto à Poucias Civil.e Milrtar Ministerrc publico.

Judiciário e Coflselho dos Direitos da Criança e Adolescente. de modo que seu acionâmento seja efetuado
com o Íàximo de urqencia sempíe que neces<âflo

§ 2'Cabêra êo Conselho Tuteláí obrigatoliamente, promoveÍ, em reuniô€s periódicas com a
rede de protêçào êspaços intersetoíiâis locâis parê a articutaÇâo de açõês e â elâboraçào de ptâaos dê
âtuação conjunta focados nâs famiLiãs em situação de viotênciâ. com pàrticipâção de profssionâis de
saude. dê âssistênciã sociaL de educação e de óígãos de promoçár. pÍoteçáo e defesâ dos direitos de
criança e adolescentê. nos têÍmo6 do ârt 136 incisos Xtt. Xttt e XIV da Lei n" 8 069 de 1990

Art 30 No exercrcro dê suas akibuiçôes. o Conselho Tutetar não se subordinâ ao Consêlho

Municipal ou do Distrito FedeÍat de Direitos dâ Criânçâ ê do AdoLescente com o quat deve manler uma
relaçáo de parceíia essencial âo trabatho conJunto dessâs dLrâs instáírciâs dê píomoção proteção, defesã

e geíântia dos diÍeitos dâs cíiânças e dos âdolescentes

§ 1" Na hipótese de atentado à autonomia do conseaho Íutelar. deverá o órgão noticiaí às

êutoridades responsáveis para apuÍação da coíduta do âgente violado. pêíâ conhecimento e adoção das

medidas cabivêis

§ 2" os Consethos Estadual. Municipet e do Distrito Federal dos Direitos da C.iança e do
Adolescente também seíão comunicados na hipotese de âtêntado à autonomia do Conselho arteLaí para

âcompânhaÍ â âpuraçào dos fatos.

Art 31 O êxêrcicio da autonomia do Consetho Tutêlar não isenta seu memtío de rêspondêr
pelas obrigaçóes funcionais e administrativas junto ao ór9ão ao qual está vincutâdo confoÍme previsào

[egaI

CAPITULO V

DOS PRINC|PIOS É CAUTELAS A SÉREM OBSERVADOS NO ATENDIMENÍO PELO CONSELHO

ÍUTELAR

Arl. 32. No exercrcio de suas atÍibuiçóes o Conselho Tutel,aÍ deverá obseÍvaí as noímas e
principios contidos na Constituição. na Lei no I Oô9. de 1990. na Convenção dàs Nâçóes Unidas sobre os

Direitos dâ Criânça. pronrutgada pelo Decíêto n" 99 71O. de 21 de novêmbro de 1990. bêm como naa

Resoluçôes do CONANDA especiatmente:

| - condição da criança e do adotescente como sujeitos de direitosi

ll - píoteção integrât e prioíitária dos direitos da criença e do âdolescente.

lll - .êsponsebitidâde dâ famalia. da comunidadeda sociedade em geíal e do Poder Púbtico pêLà

ptena efetivaçáo dos drreitos asseguÍados a criânçâs e adolescefltes:

lV - municlpetizâção de potiticâ de atendimento a crianças eadotescentes:

V íêspeilo à intimidade. á imagem da criança e do adolescente:

Vl - intervênçào prêcocê. togo quê a situaçáo de perigo seja conhecidal

Vll - intervençâo mrnima das autoÍjdades e instituiçôes ÍÉ promoçào e píoteção dos direitos da

criânça ê do adotescente:

Vlll- pÍoporcaonetidede e atuâlidâ.le da intervênçâo tutêtâr:



5 5o Os demâis rnte.essados ou procuÍado.es legatmente constiluidos terào acesso às atas dâs

sêssões delibeÍativas e aegishos do CônsêLho TuteLar que lhes digâm respeito, ressâlvâdas as ;nfÔrmaçôes

que coaoquem em.isco a imagem ou a integndêdê fÍsica ou psiquicâ dâ criança ou âdolescente, bêm

como â segLrrâaçâ de teaceiros

S 6o Pârâ os eÍeitos deste artigo, são considerados interessados os pâi! ou resPonúvel legai da

crlança ou adolescênte aaendido, beÍ!1 como os destlnatários dâs nredidas âplicâdâs e das requisiçôes de

serviço efetuadas

Ad 22 É vêdâdo âo consêtho Tutêlâr executâÍ seÍviços e programês de atendimênto. os quais

devem ser requisitados aos órgãos encaÍregâdos da execução de potiticas püblicâs.

Art 23 Câbe âo Podêr Executivo Municipal ou do Distrito Federâl fornece. ao Conselho Tutetâr

os meios nêcessários para sistematização de informaçóes Íelativês às demandas e deic;ências na

estruluB de atendiÍnento à @pulação de crianÇàs e adolescentes, tendo colno bàse o sistema de

lnformaÇão para a lnfãnciâ eAdotescência- SIPIA

§ 1' o Conselho TutelaÍ encaminhará relâtóÍio tíimêstrât ao Consetho l,{unicipal ou do Distrito
Fedêrâl dos Dirêjtos da Criança e Adolêscente. ao lvlin,stério Púbtjco e ao ju,z da Varâ da lnfánciâ e da

Juventude. contendo a sint€se dos dãdos referentes aô exêrciclo de suas àtrabulçóês. bem como as

demandas e dêficiências na impiementâÇão dãs politicas públicas. de modo que sejam deÍnidas
estrâtégias e cleLrberaclas provjdências necessárias para sotucionaros problenras existentes.

§ 2" Càbe aos órgáos püblicos responsáveis pelo atead:mento de crianças e âdolescentes com
atuâçào no municipio, auxitiar o Conselho Tulelar na coleta de dàdos ê no encaminhamento das
lnformâçôes íelativas à exêcução das medidas de proleção e demândas de denclénciâs dâs poi icas
púbLicas ao Consetho Municipâtou do Distr;to Federaldos Dire,tos da Criança e doAdolescenle.

§ 3" Cabe ao Consêtho Municipal ou .lo Distrilo Fedêral dos DÍeitos da Cíiânça e do
Adotesce.te a definição do plano de impta.tâçào imptementação do SlpiA para o Consetho Tutetâí

§ 4ô O registro de todos os atendimentos ê â respêctiva adocão dê medidas de p.oteção.
encaminhâme,ltos e âcompanhamento no SIPIA ou sistema que o vênhê a sucedei pelos membros do
Consêlho TuteLar éobrigató.io. sob pênâ dê fâlta Íuncional

§ 5" Câbe ao Poder Executivo Federai instituÍ e manter o SlPlA.

CAPÍTULO IV

DÂ ÀUTONOMIA DO CONSELHO TUTELAR E SUA ARTICULAqAO COM OS DEMAIS ORGÀOS NA
GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art 24. A âutonomia do Consetho Tlrtêlâr para tomãr p.ovidências ê aplicar medtdas de proteÇão
á criânçâ ê ao adoLescente. decoÍentes da tei. sêrá eaetivada em nome da sociedadê pâaa que cesse ê
âmeaçê ôu vioLaçào dos clireitos da criânçâ ê âdoLescente.

Art. 25 O Conseiho Tutetar exercera exctusivamente âs atribuições p.êvistâs na Lei no 8.069. de
1990 não podendo sêr criadas novâs âtribulçôes por ato de qüãisquer out.as autoridades do poder

Judiclário. Ministério Público. do Podeí Legistativo ou do Poder Executivo municipàt. estaduaL ou do Dtstíjto

Aú 26. A âtuaçào do Conselho TuteLar dêve ser vottãdâ a sotuÇão êfetiva e deÊnitiva dos cesos
âlendidos. con] o obje:ivo de desjudiciatizar ctesburocratlzar e agilizâr o atendimento dâs crianças e dos
adolescentes. ressâlvadas as disposiçôes previstas nâ Lej n. LO69. de 13 dejulho de 1990

Paràgiafo único O caráteÍ resolut;vo da interuerçào do Consetho Tutetar nào impede que o
Pode.Judlciário sela informado dâs providênclas tômadas ou âcjonâdo, sempre que necessàrio.

Ait 27 As decisões cotêgiadas do Consell$ Tutetar profeíidas no ámbito de suas atribuições e
obedecidâs âs formalidâdês tegais. têm êf,cáciâ ptenâ ê são passjveis dê êxecução amêdiata

S 1' Cabe ao destinaiârio da decisão, em caso cle discordància ou a quâtquêr interessaclo
reque.erao Podêr Judiciár1o sua revisão. nâ forma previslâ peto ârt.137 da Lêino I 069. de199ô



lx intervenção tuteLar que ince.üve e responsabitidade pârental com a criançâ e âo

X - prevãléncia das medidâs que manlenham ou íeintegrem a criànça e ao adolescente na sua
familia naturalou extensa ou. se isto não for possiveL. em fômitia substituta:

Xl - obrigato.iêdade da informação à criança e ao adotescente. .espeitada sua idade e
câpâcidade de compÍêensão, assim como aôs s€us pais ou responsávet, acêrca dos seus direitos. dos
moüvos que determinaram e intervençáo e da forme como se processaie

Xll - oitiva obrigâtória e particjpação da criança e âo adolescente. em separado ou na
compãnhra dos pâis. responsável ou de pessoâ por si indicada. nos atos e nâ definiçáo da medida de
promoção dos direitos e dê proteçào. de modo que suâ opiniãô sejâ devidamente considerâda pelo
Consetho Tutelâr.

Ad 33 No câso de âtêndimento de crianças e adotescêntes de comunidades remanescentes
dequilombo e outíâs comunidades tredicioneis, o Consetho Tutelãr devêrá

| - submeter o caso á análise de organizaçóês sociâis aêconhecidas por êssas comunidadês,
bêm como os representantes dê óígáos púbtacos êspêcializados, quando couber: e

ll - consídêrar e íespeitôr. na aplicação das medidas de proteção. a identidade sociocuttuÍal.
costumes, hâdições ê lidêrançôs, bem como slrâs instituiçôes. desde que nâo sejem iacompetiveis com os

diÍeitos fundamentais reconhecidos pe(a Constituição e peta Lein" 8-069. de 1990

Art 34 No exercicio dâ atribuiçào previstâ no art 95 da Lei n' 8 069. de 13 dê julho de 1990.

constâtândo â existência de irregulaíidade na entidade frscatizada ou no programa de atendimento
executado, o Consetho Tutelar comunicará o fâto ào Consetho Municipât ou Do Distrito Federal de Dirêitos
da CriênÇa e do Adotescente e ao Ministério Púbuco. na forma do art.191da mesma lei

Paràgrafo ünico Para o cumprimento do previsto no caput deste ârtigo o consetho Tutetar deve

âpresentar ptano de fscatizaçáo, promover visitas. com peÍiodicidâdê semestrâl minima, às entidâdes de
âtendimento íefeíidâs no artigo 90 dâ lei n 8.069. de 13 de julho de 1990. comudcando ao Consetho

Municipâl.e Distritat dos Dreitôs da Criânça e do Adotescente âlÉm do Íêgistro no SIPIA

Art 35. Para o exercicio dê suas atÍ:buiçôes. o mêmbro do conselho Tltelâí poderá ingressar e
trânsitaí úvremente:

I - nas satas de sessóes do Consetho Municipêl ou do Dist.ito Federât dos DiÍejtos da Crjânça e

ll - nas salás e dependéncias das delegâcias e demais orgãos de segurança púbticai

lll - nâs entidades de etendimeôto nas quàis sê encontrem crianças e adolescentesie

lV - em quatquer rêcinto púbtico ou píivado no qual se encontrem criançâs e adotescêntes

ressatvadà à garantia constitucionat dê inviotabitidade de domicitio.

Parágrafo único. Sempre quê necêsúrio o inteqrante do Conselho Tutelâr poderá requisitar o

êuxilio dos ôrgáos tocais de segurançà púbÍca, obseNâdos os pÍincipios constitucionais da proteçáo

integrate da prioridade absoLute à criânçâ êâoadolêsc€nte

Art. 36. Em quatquer caso deverá ser prêservada a identidade dâ criança ou adolescente

atendido peto Conselho Tutêlâí

§ 1' O membro do Consetho Tutelar devera abster de pronunciàr publicãmente âcerca dos

casos atendidos pelo órqão em qúalquer meio decomunacaçãa

5 2o Ô membro do Consetho Tutetâr serà responsávêl peto uso indevido des informâções e

docuft êntos que requisitar

5 3ô A responsabiÜdade peto uso e divutgâção indevidos de infoímaçôes referentes ao

âtendimento decrianças e âdotescentes se eslende aos funcionários e âuxitiaÍesà disposição do Conselho

Tutela.



Art 37 As Íequisiçóes efetuadâs peto Coôselho TutetaÍ às autoridades, órgãos e entidades dâ

Administíação Púbtica direta indiretô ou fundacionât, dos Poderes Legislâtivo ê Executivo líunicipâl ou dô

Oistrito Federal serão cumpridas de forma gratuita e prioíitária, íespeitando-se os píincipios da

râzoabltidade e t€gatidade

CAPiTULOVI

DAFUNçÃO. OUALIFICAÇÂO E OIREITOS OOS MEMSROS DO CONSELHOTUTELAR

Art 38. A funçào de membro do Consetho Tutetar exigê dedlcàçào êxctusjva. vedado o exercício

concomitântedê quatquêí outra atividâde púbticã ou privâda

§ 1. O membÍo do ConsêlhoTutêlôr é detentorde mendeto etêtivo. não incluÍdo na categoíie de

servidoí público em sentido estrito. não gerândo vancuto empregaticio com o PodeÍ Púbtico Municipal. seja

de natureza estatutáriâ ou celetistê

5 2 o exercicio efêtivo da funçâo de membro do conselho Íutetar constítuÍá serviço púbtico

rêlevântê e estabelecerá presuneão de idoneidade rnorôl

Aít 39- A função de Consetheiro Tutel,ar será Íemunerada, de acordo com o disposto em
tegistâçào locâI.

Pârágrafo único A rêmunerâçào devê sêÍ píoporcionâl à íelevànciâ e compleridede da

atividade desenvolvida. e sua revisáo far-se-á na forma êstabetecida pela tegistâçáo tocàt

CAPiTULO VII

OS DEVERES E VÉDAçOES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

Art 40 Sem preiurzo das disposições especifcas contidas nâ lêgistâç,ào muntipâtou do Distrito
FedêÍal sáo deveres dos membros do Conselho Tuteta,i

| - mantê. condutâ púbLicà e pârticuLar itibâdâ:

ll - zeLar pelo prestigio da rnst ução.

lll - indicaí os fundamehtos de seus pronunciamentos administrêtivos, submetendo sua
manifestaçáo a dêlíberaçào dô cotêgiâdo:

lV - obedecer aos pÍâzos regimentais para suas manifestações e exercicio dâs demais
âlribuiçóes:

V - comparecêr às sessões detiberativas do Consêtho Tutêlar e do Consêthô Municipal ou do
Distrito Federal dos Direitos da Criônçà e clo Adotescente. conforme dispusero Flegimento lnterno:

Vl - desempenheÍ sues funçóes com zelo, píêstezâ e dedicação

Vll - declaÍãr se suspeitos ou impedidos. nos termos desta Resotução

Vlll - adota( nos Unrites de suâs atribuiçôes, as mêdidâs câbíveis em facê de irregulãndade no
atendimênto a caianças, adotescentes e famtliasi

lX - lratar com urbânidêde os interessados, testemunhâs, funcionários e auxitiares do Consêtho
Tutelar e dos demâis integÍântes de órgãos de defesâ dos dir€itos da cíiança e de adotescentêi

X - residir no Munjcípio:

Xl - prêstar as rnformeçõês soticitâdâs pêlâs eutoridâdês púbticâs e pelâs pêssoas que tenhãm
tegitimo jnteresse ou seus proc!.adores legâtmente constituidosi

Xll - identifcer-se em suãs mantfestâçôês funcioneis e

Xlll - atender aos interessâdos, a quatquor momento, nos casos urgentes

Paíágrafo único Em qualquer caso. â êtllaçào do membro do Consetho Íutelar será vottàda à
dêfesa dos direitos fundêmentais dôs crianças ê adotescentes. cabeôdo{he. com o apoio do colegiâdo.
tomar âs medides nêcessáries à proteção intêgrôtque lhês é devide

Art 41. Cebe à tegistâçào tocal dê6nir as condutas vôdâdas aos membros do ConsêLho TL êIãr
bem como as sançôes a etas cominadas. conforme preconiza â legistaçào locat quê rege os denrais
servidores.



Aít 37 As requisiçóes efetuadas peto ConseLho Tutel,ar às âutoridades. orgáos e entidadês da
Administraçâo PúbLica direta. indiretâ ou íundacionât. dos Poderes Legisl,ativo e Execltjvo Municipàt ou do
orstrito Federal serào cumpridas de forma gratuita e prio.iGria. respeitándo-se os princÍpios da
ra2oabitidâdê ê legatidâde

CAPiTULo VI

DA FUNÇÃO. OUALIFICAÇÀO E OIREITOS DOS MEI,4BROS DO CONSELHOÍUTÉLAR

Art. 38 Â funçâo de memb.o do Conselho Íutelâí exige dedicâção exctusiva. vedâdo o exercicio
concomitante de quetqueÍ outra àtiüdade públicâ ou privada

§ 1o O membrô do Conselho Tutetar é detentor dê mandato etêtivo. não inctuÍdo nâ catêgorie de
servidor púbuco êm sentido estrito. não gerando vincuto entpregaticio com o Poder Publico Municipat. seja
de neturêza êstatutáíÉ ou cêletista.

§ 2' O exercicio efetivo da funçáo de lnembro do Consotho Tuteliar constituiíà serviço púbLico
relevante e estábetecerà prerunçáo de idoneidade moràl.

Àrt 39 A ,ungáo de Consetheiro futel,âr será remunerada. de acoÍdo com o disposto êm
tegisLeção locâ1.

Pârágrafo unico A remunêrâção deve ser propoÍcional à rêtôvância e complexidade dâ
ativadàde desênvolvida. e sua reviáo faí-se-â nâ foÍma estabelecida peta tegistação tocal

CAPJTULOVII

OS O€VERES E VEOAçóES DOS 14EMBROS OO CONSÉLHO ÍUTELAR

Art 40 Sem prejuizo dasdisposiçõês especificâs conídâs na legisl,eÇão municipatou do Distrito
Federal sào deveíes dos mêmbros do Consetho Tutelâr

| - manterconduta públicã ê particulâr ilibâdar

ll - 2êlârpeto prestÍgio da ínstituição

lll - indicar os fundàmentos de sêus píonúnciamentos administrâtivos, submetendo suâ

menjfestâçãô à delibe.açãô do cotegiedo:

lV - olredeceí aos prazos rêgimentais para suas mânifeatâçôes e exercicio das demàs
at.ibuiçóes:

V - cofipârecêr ás sessões dêtibêrâtivâs do Conselho TutêLâr e do Consetho Municipel ou do
Distrito Federatdos Oireitos dà Criança e doAdolescente conforme dispuser o Regimento lntenloi

Vl - desempenhaí suas funçóes com zêlo presteza ê dedicaçàoi

Vll- dectaíaí-sê suspeitosou impêdidos, nos termos destâ Rêsotuçào

Vlll - adotar, nos Limitês de suâs akibuiçôes. âs medidas câbíveis em fâce de irregutaridãde no

ôtendimento a crianças. adolescentes e fàmitias:

lx katar com urbanidâde os int€ressados. tôstêmunhâs. funcioúrios e âuxitiarês do Consêlho

Tutetar edos demâis integrantês de ôrgàos de defesa dos direitos dâ criônçâ ôde adotescentei

x - íesidir no Municipioi

x: - pÍestâr as informeçôes soticitâdâs pêtâs àutoíidades púbücas e pêtas pessoãs que tenham

iegitimo inte.esse ou seus procurado.es legalmente constituidos

Xll - identincar-sê em suas menifesteçôes funcionais: e

Xlll - atênderâos anterêssôdos. a qualquer momento, noscasos urgentes.

parágrafo unico. Em qualquer caso. a atuação do membro do consetho Tutetar será voltada à

defesâ dos direitos fundamentais das crianças e adoLescentes. cabendo-lhe, com o aporo do colegiado,

tomar as medilás nêcessáÍles à proteção integ.ât que lhes é devidâ.

Art 41 Cab€ e tegislâção local definir as condutâs vedadas âôs mêmbros do Conselho Tutetat

benr como as sançôes a êtâs cominâdas. confoame preconiza a tegisLâçào tocat que íege os denrais

servrdorês.



lx _ inteívençá5 tuteLar que lacentive ê íesponsabiÜdâde parentâl com a criança e ao

' edotescente:

X - prevâlência das medadâs que mantenham ou reintegaem â cíiança e ao adolescente na sua

Íamiliâ nâturâlou extensâ ou. se is[o não for possivel em familia substituta.

xl - obrigatoriedâde da informação à cnançâ e ao adolescente .espeitadê sua idade e

capâcidâdê dê compreensão. âssim como âos seus pais ou aesponsável. âcerca dos seus direitos. dos

moüvos que deteÍmineram a intervenção e da forma como se pÍocessa: e

Xll ' oitiva obrigatôria e participação da criança e ao adolêscente. enr sepârado ou na

compânhrâ dos pais. rêsponsável ou de pessoâ por sr indicádê nos atos e ná dêfnição da medida de

píomoção dos dirêitos e de proteçào, de modo que süa opi.iáo seja devidamente considerada peto

Consêtho Tutelar.

Ait 33 No câso de atendimenlo de criânças e adolescentes de comunidades remanescentes

. de quitombo e outras comunidâdes tradicionais, o Consêlho Tutelar deveÍá:

I - submeter o caso à análise de orqanizaçóes sociais aeconhecidâs por êssas comunidâdês.

bem como os representantes de órgáos publicos espêcializâdos. quândo couberi e

ll - considerar e respeitaí na aplicaçáô das medidas de pÍoteçâo. â adenudade sociocultuÍat.

costumê§ trâdiçóes e tideranças, b€m como sLrâs instituiçôes, desdê quê não sêjam incompativeis com os

direitos fundamentais reconhecidos petâ constituiçáo e peta Lein" 8.069. de 1990

Arl 34 No exeÍcacio da atribuição previstã no àrt. 95 dâ Lei n' 8069. de 13 de jutho de 1S9O

constatando a existeôcie de irreguleíidade nâ entidade áscaÜzada ou no progrêma de atendimento
executado. o Consetho Tuteiar comunicará o fato ao Consetho Iíun,cipêl ou Do Distrito Fedêrat de Direitos

da CrianÇa e doAdotescente e ao À4inistêriô Púbüco. na foíma do art.191da mesma lei

Parágrafo ünico Pâra o cunlprimênto do píevisto no caput deste artigo o Consetho Tutetar deve
apresen:ar plãno de fiscaüzação, píomovea visitas. com periodicidade semestral mrnima. às entidades de
âtend:mento referidâs no ârligo 90 dê Lei n 8.069. de 13 de jutho dê 1990. comunicando âo Consêtho

Municipâte DistritâL dos Direitos da CriânÇa ê do Adolêscente âlêm do rêgistro no SlPlÀ

Art 35. Parâ o exerc;cio dê suas atíibuiçôes o membro do Conselho TltelaÍ poderá ingressar e

trâ nsita. ,vremênte

I - nôs sôlas de sessões do Consetho Municipâl ou do Distr:to Fedeíâl dos Direitos dê Cíiança e
do Adotescentei

ll - nâs sâtâs e dependéncias das deLegacias e demars orgàos de segurança públrcâ

lll - nas entidades de atendimento nâs quais sê encontrem criânças e âdotescente§: ê

lV - em qualquer recinto púbtico ou pí,vâdo no quâl se encontÍem crjaaças e adolescentes.
ressâtvadâ a gêrantià constitucionat de inv,ol,abitidade de domicrlio

paragrafo ünico Sempre que necessário o integrante do Consetho Tutêlâr poderá requisitàr o
âuxilio dos órgãos locais de segurânça pública observados os principios constitucionais da proteção
integrale da prioridãde absotuta á criança êâo adolêscente

Art 36 Em qualquer caso, devêrá seÍ preservacla a identidade dà criança ou adolescente
atenddo peto Conselho Tutelar

§ 10 O membro do Consetho Tutelaa deverá absteí de píonunciar publicamente acerca dos
casos atendidos peto órgão êm quatquer mêio de comunicaçâo.

5 2ô O membro do Consetho Íutetâr será responsável pêto uso indevido das informâçôes e
docunrentos que requisitaa

6 3o A respoôsâbitidade peto uso e divuLgaçáo indevidos de informâcões referentes âo
atendimento de cíiânças e adotescentes se estende aos funcionários e auxitiaíesà disposiçáo do Consê1ho
TutelÂr



Parágrafo único. Sem prejuizo das disposiçóes especúcâs contidas na legisLação locâL é' vedado aos membíos do Consêtho Íutelâr

| - recebêr. â qualquer titulo e sob qualquer pÍetexto, vântâgem pessoatde quêtquer naturezâ:

ll - exercer atiúdade no horário fxado na têi munjcipal ou do Distrito Fedêrêt pêra o
funcionamento do Conselho Tutelar:

lll utitizar-se do Conselho Tutelar para o exeícicio de propâgônda e atividade potitico-
partidária:

lV - ausentar-se dâ sede do Consetho Tuteliar durante o êxpedtênte, satvo quando em
ditigêhcias ou poí necessidadê do serviçol

V - opor resistência injustificadâ ao andamento do serviço:

Vl ' detegar a pessoâ quê náo seja membro do Conselho Íutetar o desempenho da atribuição
que sejà de sua rêsponsâbitidadei

Vll - vatêr-se dâ função pãra logaaí proveito pessoâl ou de outrêm]

Vlll - íecêber comissôes, presentes ou vântagens de quâlquêr especiê, êm íazão de suas
atnbuíçõesi

lX - píocêder de forma desidiosal

X - exeícer queisqueí atividades que sejam incompativeis com o exercÍcio da furção e com o
horàrio dê trabatho:

Xl - exceder no exêícicio dâ Íunçáo. âbusando de suas alÍibuiçôes espeqfcâs- nos t€rmos
pÍevistos na Lei no 13.869 de 2019 e tegistaçào vigente.

Xll - deixârdê submeter ao Colegiôdo as decisôes indivrduâis refêrêntes e âplicâção de medidas
p.otetivas a crianças. adotescentes, pâis ou responsáveis previstas nos arts 1O1 e 129 da Lei n 8 069. de
1990. e

Xlll - descumpÍjr os deveres funcionais mêncionâdos no aÍt.38 desta Resotuçào e na legrstaçáo
local relêtiva ão Conselho Tutêtar

Ari 42 O membro do Conselho Tutêlêr serà dectâràdo impedido de ana§saÍ o caso quândo

I - â situação atendida envotver cônJuge, compânh€iío, ou pârentes efi linhe rete coletêrâl ou
porefnidade. até o terceiío grau, inclusive]

ll - for amigo intimooir inimigo capitatde quatqueÍdos interessados.

lll - elgum dos intetessados for credoí ou devedor do membro do Consetho Tutetar dê seu

cônjuge, companheiro, aindâ que em uniáo homoâfetivâ. ou pôrentes Êm tinhâ reta, cotateral ou por
afinidade, ateo teíce,ío grâu, inclusivêi

lV - tiver inteÍesse na sotução do caso em favor de um dos inteaessados.

§ 1ô O membro do ConseLho TuteLar tânrbóm podêrá dêclarar suspeiçáo poí motivo dê foro
antimo

§ 2o O interessado poderá rêquerer ao Colegiado o afastamento do membro do consetho

Tutetarque consideíe impedido. nas hipóteses dêsse arligo

CAPiÍULOVIII

DO ppoctsso DE cÀssAÇÃo E vAcÀNctA Do r,lANDATo

Art 43. Dentre outras causas estâbêtecidas na legislaçáo municipaL ou do Distíito Federat. a

vacáncia da fthçào de mêmbro do ConsethoTutêlêr dêcô(erá de

| - renúnciâ.

ll posse e exeícicio em outro cargo. êmprego ou funçáo Pública ou privadai

lll - aplicàção de sânçáo administrativa de dêstituiçáo da função:

tV - Íatecimento. ou



V - condenação em decisâo trânsitâda emjutgado ou proferidà poÍ oÍ9ão coLêg,ado peta prática

de crime ou êm açào crvel con] reconhêcimento judicial de inidoneidadeou àinde. poÍ ato de improbidâde

administrativa.

Parágrâfo único A candidàtuíâ â cârgo eletivo diveíso não impUca renúnciã ao cargo de

membío do Conselho Íutetar mas apenas o afastãmêntô durênte o peíodo previsto peta tegistação

eteitoÍal. assegurada a percepçâo de remuneração e a corvocaÉo do respectivo srptentê

Arl. ,14. Constituem penaLidêdes administÍativas passrveis de serem aplacadas aos membros do
consêtho Tutela., denÍe outras a sêrem previstas na tegistàção local

I - âdvertênciâ

ll - suspensáo do exercicio da funçãoie

lll ' destitLriÇào do mândeto

Art 45. Na apticaçào das penaüdades admisístrativas. deverào ser consideradas a nÀtureza e a

gravidade da infíàção conretida. os danos que deLa provierenl para à sociedàde ou seaviço publrco. os

antecedentes no exeÍcrcio da função assim como as ciícunstãncias àgÍavantes e âtenuantes previstas no

codigo Pênel

Art 46 As penatidades de suspensão do êxercicio dã função e de destituição do mendalo
poderào ser âplicadàs ao Conseiheiro Tutelâr nos casos de descumprimento de suas âtribulções. práticâ

de crimes que compÍometam sua idonerdade moÍat ou conduta incompatÍvêl com a confiança outotgâda
peta cornunidade.

Pârâgrafo ünico. Dê acoído com a gravidadê da conduta ou para gaíantia da instnrçáo do
procêdimento disciplinaí podera seí dêterminado o afastamento liminâr do Conselheiío TütelaÍ ate a

conctusáo da investigação

Art 47 Cabe á legistaçáo tocal estabelecer o regime disciptinar âpticável âos membros do
Consetho Tuteliar

§ l" ApLicâ-se âos membíos do conselho Tutelar no que coubêr o .êgimê jurdico e dlsciptinar
corrêleto âo fuhcionalismo púbtico rnunrcipal ou do Distrito Federat. inctusive no que diz respeito a
conrpeténcia pâra processâí elulgaí o feito. e nâ suã Fâltà ou omissão. o dispostô na Lei Federôt n. 8112

de 11de dêzembr.o de 1990

§ 2" As situaçóes de afastàmento ou cassação de mandato dê Conselheiío Tutetar deverào ser
precedidas.ie sindicància e píocesso administ.ativo. âssegurândo-se e imperciàlidãde dos.esponsáveis
pelô apuraçào. e o djreito âo contraditóÍio e à ampta defesa

S 3o Na omissão dê lêgistação especifica .etativa âo Conselho Tutetâ( a apuraçáo das infraçôes
eticas e disciptinêres de seus integrantes utitizaÍá como paíámetro o drsposto na tegislação tocal apticávet
êos denrais servidores públicos

§ 4Õ O processo administrâtivo pâíe âpurâção das infraçóes óticas e drsciplinares cometrdas por

membros do Consetho Tutelâr deverá ser realizado por membros do serviço público municjpàl ou do
Distíito Fedêra].

Art 48 Havendo inclÍclos dà prática de crimê por parte do Consêtheiro Tutetâr, o ConseLho
Municlpât ou do Diskitô Federat dâ CriánÇâ e do Adolesce.ie ou o órgão responável petâ apuração da
rnfíaçáo âdnrinistrativa conrunicôrà o fato ao Ministerio pubtico para adoção dâs medidas lêgâis

cApiTU:O rX

DAS DtSPOStçOES FINAtS

Art. 49 Os Consethos Municipais ou do Oistrito Fêderat dos Direitos .iâ Criançâ e do
AdoLescente. com apoio dos Consethos Éstâduais dos Düeitos da Criança e do Adotescente e do
CONANDA. dêvêrào estabêtecer em conjunio com o Consêtho Tutêlar umâ poLitica dê quatificâção
profrssional permânente dos sous membros, voltada à coÍreta identillcaçào e atendimento das dêmândas
rnerentes ao órgão.



V - condênaçào em decisão transitada emJu(gâdo ou píofeíida por órgão colegiado peLa pÍatica

de crime ou êm áçâo crvel com reconhecimentojudiciet de rnidoneidade ou. âindá. poÍ âto de improbiclâdê

administrativa

Parágrafo único A candidatura a cargo eLetivo diverso não imptica renüncia ao cargo de

n':embro do Consetho Tutetat mâs âpenas o afastàmeÍlto duíante o periodo píevisio pêtâ legisLâção

eleitorâl. assegurada a percêpção de remunerâçáoe â convocaçào do respectivo supLêntê.

Árt rt4. Constituenr penâtialâdes adminiskativas passiveis de seÍem apticadas aos .nembros do

Consetho Íutetar denke outras a seÍem previstas nà legislâçáo tocal:

I - âdverténciel

ll - sLrspenúo do exeÍcicio dâ ílrnçào: e

l,l - destituiçào do mandato

Art. 45. Nâ aplicaçào das penaaklâdes ãdministrãtivês. deverão seí considêíedâs â nâturezô ê a
gravidáde da infração conretida. os danos que delá provierem para a sociedâde ou seÍviço pubtjco os

antecedentes no exercicio da função, assím como as circunstáncias agravantes e atenuantes prevrstas no

Código Penat

Art 46 As penatidades de suspensão do exeícÍcio da função e de destituaçào do nrandâto
poderào ser âpticâdas ao Conselheiro Tutel,eí nos aasos de descumprimento de suas atribuiçóes. pratica
de crinres que comprometam sua rdoneldade moíat ou conduta incompativet com a conÍança outoígadâ
pelâ cortlunidâde.

Paragrafo unico. Oe acordo com â gÍavidâde da conduta ou pâra gaíântja da instruçáo do
procedimento disciptinar. poderá ser deteÍmrnado o afâstamento tjminar do Consetheiro TuLelar até a

conclusào de invêstigeÇão

Art. 4Z Cabe à tegislaçáo local êstabêlêcêr o íegime disciplinar apucávet aos membros do
ConselhoTuteteí

§ 10 Apuca-se êos membÍos do Consetho TutelâÍ no que couber o regime ju.idico e disciptinar
correlato ôo funcaonâtismo público nrunicipal ou do Distrito Fêderât. inctusivê no quê diz resperto a

compêténciâ pêra processaÍ elulgar o feito. e nâ suà fãttâ ou omissão, o dispos:o na Lei Fedêralnô 8112,
de 11de dezembro de 1990

S 2ô As siluaçóes de afastamento ou cassâçáo de mandato de Conselheiro TuteLar deveíáo ser
precedidas de sindicànciâ e pÍocesso administrativo. assegurândo-se a;mparcraLidade dos respônsáveis
peta apuração. e o drrerto êo contraditórioe à ampà dêfesã

§ 3ô Na omissào da lêgisláção espeofica relativa âo Conselho Tutelan ô apuraéo dâs infrêçôes
eticas e disciptrnaÍes de seus integrantes ütrtizara como pãrâmetro o disposto m tegistação local aptrcâvêt
âos dêmais servidores pübticos

§ 4' O processo administrativo paíà epurâçâo dâs tnfraçóes et,cas ê disciptinares comettdâs por
membros do Conse(ho Tutelar dêverá ser reatizado por membros do seryaço pübtico mLhicipat ou do
Diskito Federal

Art. 48. Hãve.do indicios da prática de cÍime por parte do Consetheiro Tuteiai o Consêtho
Municipal ou do Dastrito Fedêral da Criança e do Adotescênte ou o órgáo responsavel pela ãpuÍâçáo da
inrraçào adnrinistrativa conr!nicârá o fato aô Ministério Púbtico páÍa àdoçâo dâs medidas Legâis

CAPiTULO IX

DAS OTSPOSTÇOES FTNATS

Ait 49 Os Consêthos Munic'pais o{r clo DrstÍito FederôL dos Dkeitos da Criança e do
Adolescente. com apoio dos Consethos Estaduais dos Direitos da Criânçâ e do Ado(escenae e do
CONANDA. dêve.ào estãbetecet em conjunto com o Consêtho Tutetâr. umã polÍtica de qualificação
pÍofissional peÍmanente dos seus membros. vottada a corrêtâ idefltifcação e atendimento das demândas
inerentes ao órgáo



ParágraÍo único Sêm píêjuzo das disposiçôes especificâs contidas nâ lêgisláção Locat. é
vedado aos membros do Consêlho Tutêtiâr:

I - recebet â quatquêr tituto e sob quatquer pretexto. vântagem pêssoât dê quâlquer írâturezâi

ll - êxerceí atiüdade no hoÍário Íixado ná tei municipâL ou do Dist.ito Fedeíal para o
fuôcionamento do Conselho Tutelarl

lll - utilizaí se do Consetho Tutetâr para o exêÍcicao de píopagànda e atividade potitico-
partidária:

lV - ausentar-se da sede do Consetho TuteLar durante o expedrênte, satvo quando em
diligências ou por necessidade do seruiçol

V - opoí.êsistêíciâ injustificada ao andamento do serviço:

Vl - delege. â pessoà que não sejâ membro do Consêlho Tutetã. o desempenho dâ âtribuiçâo
que se.jô de sua responsàbilidadel

Vll - vater-se da função para lograrproveito pessoal ou de outrem;

Vlll - receber comissóês, presentes ou vantagêns de quâtquer esFÉcie em razão de suas

atribuições:

lx - píoceder deformà desdiosa.

x - exeíceÍ quaisquer atividades que sejâm incompatíveis com o exercicio da função e com o
hoíário dê trebalho:

Xl - exceder no exercrcio dâ função. âbusando de suas atíibuições especifcas, nos teÍmos
previstos na Lei n" 13.869 de 2019 e tegistaçáo vigêntel

xll - deixeí de submeteí ao Colegiado âs decisõês individuâis rêferentês e apücação dê mêdidâs
protetivâs a cíianças. adotescentes. pêi9 ou responsáveis previstas nos arts. 1O1 e 129 da Lei n 8.069. de

199Ôiê

Xlll - descumpíir os deveres furrcionais mencionados no art.38 desta Resotução e na legislação

locel relâtiva eo Consetho Tutelar

Art 42. o menrbro do Consetho Íutelàr será dectarado impedido de anâtisâr o caso quando

| - â situaçáo âtendrdô envolver côniugê, compánheaÍo, ou pârentes em linha reta cotâteral ou

por âÍinidâdê. até o terceiro grau, inctusivê:

ll ' for amigo intimoo! inimigo câpitatde quatquerdos interessados.

lll - algum dos interessâdos foa credor ou dêvedoÍ do mêmbro do Consetho Íutêtat de seu

cónjuge, companheiao âinda que em união homoâfetiva, ou pârêntes êm tinhâ reta, cotateral ou por

elinidedê, etéo terceÍo greu, inctusive:

lV - tiver inteÍesse na sotução do caso eín favor de um dos interessados.

5 1o O membro do Consêthô Tutetar tâmbém podeíá declarer suspeiçào por motivo do foro
intimo

§ 2o O interessàdo poderá ÍequeÍer ào Cotegiado o afàstamento do membro do Conselho
Tutelâr que cons;dere impedido. nas hipótêsês desse artigo

CAPÍTULOVIII

DO pROCISSO DE CASSAçÀO EVACÀNCrA DO MANDATO

Art. 43. Dentre outÍas causas estabêLôcidas na legislaeão municipat ou do Dashito Federat. a

vacàncià de funçãode membíôdo ConsethoTutetar decorrerá de:

| - renúnciâ:

ll - posse e exercicio em outro cargo. emprego ou funÇâo púbtica ou píivàdai

lll - âpticâção de sanção adminisirativa dedestituição dã funçào:

lV - fatecímeôto: ou



v:,vJ\), .

: ., § 1. A potiticâ íeferida no caput compreende o estimulo e o fornecimento dos nteios
necessàtios para adequeda formação e atuaLizaçào funcionâl dos membros dos Cônsê]hos e seus
suplentes o que inctui dentrê outros. a disponibitizâçáo de mâterial informàtiva reatização de encontÍos
com profssioneis que atuam na árêa da infância e juveniude e patrocinio de cursos e palestras sobr6 o
tema e íoÍmàçâo de escolas de conselhos pelos Estâdo9 ê Oiskito Fedeíal.

I 2 A formaÉo de Conselheiros Tuteleres poderà ainda se realizar por meio dos cursos de
Atuaçáo dos Consethos dê Di.eitos e Conselhos TutelâÍes e sobre o Éstatuto dâ Criança e doAdôtescente
ÊCA. disponÍvêis na Escota Nacional dos Dirêitos da Criançâ e do Adolêscênte ENDICA

Art 50 OuaLqueÍ cidadào. o Conselho TutetaÍ e o Consetho Municipal ou do Distrito Federât dos
Djíeitos da Criançâ e do Adolescente são parte legitima parã requerer aos Poderes Executivo e Legislalivo.
assim como ao Tribunal de Contas compêtente e ao Minisaerio Pubtico. â âpuraçáo do dêscumprimento
das noímâs dê garantidâ os diÍeitos das crianças e adolescentes, especiatmente as contidas na Lei n'
I 069, de199o e nestâ Resotução, bêm como requerer â implementâçào desses âtos normâtivos poÍ meio

' de meddas admrnrslÍativas êJudicEis

Art. 51 As detiberaçóes do CONANOA, no seu ambilo de compêtêncE pâra etâborâr âs normas
gôrais da potitica nacional de etendimento dos direitos da c.aança e do âdolêscente são vincutantes e

obrigatónas para a Administração Púbüca. Íespeitando-se os principios constitucionais da prevenção,

prioridâde âbsoluta. rêzoabitidâde e legalidàde

Art 52 os Consêlhos Municipâis ou do Distrjto Federal dos DÍêitos dâ Criânçâ e do

Aclotescente, em conjunto com os Consethos Tutêlaíes, deverão pronlover ampl,a e peÍmanente

mobitizaçáo da sociedade acerca da importància e do papeldo consethoTutelaí

Art. 53. Parê a cÍiâção. composiçào e Íuncionamento do Consetho Tutetar deveráo ser

observêdes as diversidades étnicas cutturâis do pâis. considerando as demandes das comunidades

remanescentes de quitombo e oulÍas comunidàdês kâdicionais

Art g Esta Rêsotução entía em vigor na uma semana apos â datâ dê sua publicação

Art 55. Fica revogada a Resolução n" 17O. de 10 de dezembro de 2014. do CONANDA

OIEGO AEZERRAALVES
Presdenle dô Consêlho

E 'r cs!êudo nàô suhstd!: ô publiÊdo râ v€üo cort'licdcá


